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Ao.s dezoito dias do mês de janeiro de 2017, procedi à juntada aos autos deste processo llcitacório, sob
a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N» 003/2017 - PMADM, o EDITAL e seus ANEXOS.

Contendo (49 folhas), devidamente rubricados e numerados.

O EDITAL é a peça principal do procedimento licitatório. Nele estão contidas as diretrizes e regras que
nortearão a ação da Administração e daqueles que se mostrarem interessados em participar do certame.

Respeitando o que reza a Lei n°. 8666/93:

An. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
I - edital ou convite e respectivos anexos, quando jbr o caso;

No art. 40 a Lei n®. 8.666/93 indica o que deve conter no edital, o detalhamento feito nesse artigo, é de
observância obrigatória, sob pena de nuiidade.

Do que. para constar, lavrei, na qualidade de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Doce do
Maranhão/MA, o presente termo.
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Pregoeira da Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA
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Edital de Licitação N° 003/2

MODALIDADE: N" DA LICITAÇÃO: TIPO:

Pregão Presencial N°.Ü03/20[7-PMADM Menor preço por lote

DATA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA;

Sessão Pública: 09 de fevereiro de 2017 às I4h:30mim (quatorze horas e trinta minutos)

Local: Sala da CPLP —Rua Nazaré, S/N, Bairro: Cent,"o, Água Doce do Maranhão

DIA. HORÁRIO, LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

Dia: Segunda a sexta-feira

Horário: 08h ás I2h (horário loca!)

Local: Sala da CPLP - Rua Nazaré. S/N. Bairro: Centro, Água Doce do Maranhão

PROCESSO ADMINISTRATIVO:

2017,004.6.1.003- PMADM

PREÂMBULO

A Prefeitura Municlp.il de Agua Doce do Mar;inháo/MA, pessoa jurídica dc direito piiblico, inscrito no

Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica .sob o n°. CNPJ: 01.612.339/0001-01, com .sede na Rua Nazaré, s/n°,

Bairro: Centro Água Doce do Maranháo/MA, através da Prcgoeira da Prefeitura Municipal de Agua Doce do
Maranháo/MA, torna piibiico para coiibecimcnto dos interessados, que realizará licitação, na modalidade -

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com a finalidade de selecionar a melhor

proposta visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRE,STAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS DE COMPUTADORES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ÁGUA DOCE DO MARANHÃO/Mz^, DE ACORDO COM CONDIÇÕES. ESPECIFICAÇÕES E
QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, cm conformidade com o Termo

dc Referência c demais exigências c condições expressas neste Edital. A sessão pública destinada a selecionar

proposta mais vantajosa ocorrerá no dia. horário e local acima indicado e será regido pela I^i Federa! n.°

0.520/02, Lei Complementar n" 123/06 que institui o Estatuto Nacional da Microemprcsa e da Empresa de

Pequeno Porte c sua alteração Lei 147/2014, aplicando-se subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, alterações

superv^enicnres, além das condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. O presente certame será

conduzido pela Prcgoeira c respectiva Equipe de apoio designada pela Portaria N°. 008/2017.

■Na hipóte.sc de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato superveniente, que impeça a realização da
sessão piiblica na data prevista, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e
horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicação da Prcgoeira em sentido contrário.
■ A Prcgoeira poderá suspender os trabalhos e remarcar a sessão quantas vezes forem ncces-sárias, com o fi to de
processar o certame da melhor forma para a Administração.

GLOSSÁRIO
Sempre que as palavras ou siglas indicadiis abaixo aparecerem neste Edital, ou em quaisquer de seus anexos,
terão os seguintes significados:
• COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação e Pregão da PMADM.
■ CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação cm favor da qual for adjudicado o seu objeto.
■ CONTRATANT^ADMINISTRAÇÂO: Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranháo/MA
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• FISCALIZAÇAO: Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranháo/MA ou preposto, devidamente credenciado
p.ara a realização da fiscalização do objeto desta licitação.

■ LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para este certame.

■ MICROEMPRESA OU ME: É a pessoa jurídica que obtenha um faturamento bruto anual igual ou inferior a R$
.360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). Esse conceito é exposto pela Lei Complementar n° 123/06, que institui o

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada peta Lei Complementar n" 147/2014

• EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU EPP: E a pessoa jurídica que obtém o faturamento bruto anual superior

a 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). Esse

conceito é exposto pela Lei Complementar n" 123/06, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa

de Pequeno Porte, alterada pela l.ci Complementar n" 147/2014

OBJETO

• .I. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALI21ADA NA
prestação de SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS DE
COMPUTADORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETAIUAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHAO/MA, DE ACORDO COM CONDIÇÕES,
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, tudo
conforme especificações constante.s do ANEXO I - Termo de Referência, parte integrante c indissoci;ívcl deste Edital.

Ü valor global por lote estimado para a presente contratação c de: LOTE I — SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E CIDADANIA RS: 12.724,84 (dúzt mil e setecentos e vinte e quatro reais
e oitenta e quatro centavot);

LOTE II - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, FINANÇA E PATRIMÔNIO
MUNICIPAL R$: 19.129,07 (dezenove mil e cento e vinte e nove reais e sete centavos);

LOTE III - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTES R$: 32.836,54 (trinta

e dois mil e oitocentos e trinta e seis reais e cinqüenta e quatro centavos);

LOTE IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO R$; 22.490,70

. vinte e dois mil e quatrocentos e noventa reais e setenta centavos).

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1.As dcspes.is decorrentes do presente processo deverão correr por conta das seguintes dotações

orçamentárias, para o Exercício de 2017:

óaGÁo UNinADE l-UNÇÀO SUR-KUNÇAO PROOR.S.MA
PRO)KrO/

ATIVIDAOE

NATUREZA

DA DES1'E.S.A
SUBELEMENTO

nz 02 122 000.3 2004 3.3.90.39 99

02 03 12 .'61 0007 2tll 3.3.90.39 99

Ü2 03 12 .36! 0007 2023 3.3.90.39 99

02 OS io 122 0013 2112 3.3.90.39 99

02 06 06 122 ooir, 2060 3.3.90.39 99

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão p.irticWar deste í^rcgáo Presencial às pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado desce

certame, exceto conífSrcio, e que satisfaça a todas as exigências do presente edital, especificações c normas, de
r:Á /ür:/
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acorcío com os anexos rtiacionados, partes iiircgraiues deste edital.

3.1.1. De acordo com o disposto na Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014, a qual alterou
c regulamentou dispositivos da Lei Complementar n° 123/2006, dc 14 de dezembro de 2006, nas licitações
com rnlor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil Reais), deverão ser ofertadas, exclusivamente, .\s microempresas e

empresas dc pequeno porte, assim definidas pela lei.

3.1.2. Caso o tratamento diferenciado c simplificado para as microcmpre,sas e empresa dc pequeno porte não

for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado, não se aplicará o disposto nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar 123/2006 e 147/2014.

3.2. A condição de participação da empresa de que trata o subirem 3.1, poderá ser verificada mediante consulta
ao site http://www.cnae,ibge.gov.br/, o qual verificara a compatibilidade da classificação do objeto social da

^^Tiprcsa com o licitado pela Administração.

3.3. É recomendada a leitura integral deste Hdital c seus Anexo,s, uma vez que a sua inob.servância poderá
acirretar respectivamente a Inabiiitaçáo e a desclassificação da licitante.

3.4. A participação nesta licitação implica, automaticamente, na aceitação plena c integral de todos os termos

previstos no presente instrumento convocatório, seus Anexos c leis aplicáveis.

3.5.0 licitante que comparecer à sessão de abertura do procedimento licitatório através dc procurador que

n.áo detenha poder de representação, deverá fornecer procuração pública, particular ou carta credencial
(modelo - ANEXO II - Instrumento dc Credenciamento) com firma reconhecida em cartório, com

podercs para deliberar sobre todas as questões suscitadas no decorrer do processo, inclusive renunciar a direitos.
3.6. Os licitames arcar.ío com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação dc suas propostas,

sendo que a Prefeitura Municipal de Água Doce do Maianhão/MA não será, em nenhum caso, responsável
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

3.7. Só terão direito de usar a palavra, formular lances, rubricar as documentações, propostas, apresentar

^^epclamações ou recursos e assinar as Aras o.s licitantes devidamente munidos de instrumento procuratório nos

termos exigidos neste edital, a Pregocira e a equipe de apoio.

3.8. Os documentos exigidos deverão ser apresentados cm original ou publicação em órgão da imprensa oficial
ou por qualquer proce.sso de cópia .autenticada em cartório competente ou previamente pela Pregocira.
Somente serão atendidos pedidos de autenticação de documenio.s pela Pregocira cm até 03 (crês) dias úteis

ante.s da data marcada para abertura da licitação,

3.9. O Edital e seu (.s) Anexo (s) estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação e

Prcg.áo da Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhâo/MA, (Setor de Licitação), no endereço acima
citado.

3.10. A licitante enquadrada como Microcmprcsa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar

declaração de enquadramento para obter o tratamento estabelecido pela Lei 123/2006 e alterações posteriores,

no que couber.

3.11. Não poderão participar direta ou indiretamente desta Licitação, além de outros casos de
impedimentos previstos em Lei:

3.11.1. Os lic^ntc.s cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico,

1,-
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con.sultivo, deliberativos ou administrativos ou sócios, sejam membros da COMISSÃO.

3.11.2.0s licitantes cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo,

deliberativo'; ou administrativos ou sócios, sejam membros da administração ca Prefeitura Municipal de Agua

Dol,. do Maianháo/MA.

3.11.3.C)s licitantes que façam parte cônjuges, companheiros c parentes, consanguíncos ou afins, até terceiro

grau, de empregado da COMISSÃO ou da Prefeitura Municipal de Ãgua Doce do Maranhão/MA.
3.11 .-1.Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos

previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, l, "a" e II. "a", da Constituição federal.

3.11.5.Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública Federal, F-stadual ou

Muiiicip.il temporariamente suspenso e que por estas tenham sido declaradas inidôncas.

11.6.Que estejam suspensas temporariamente dc participar em licitações e impedidas de contratar cora a

-i^refeitura Municipal de Água Doce do Maranháo/MA.

3.11.7.Que estejam concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, cm dissolução ou

em liquidação.

3.11.8.Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;

3.11.9.É vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas.

3.11.10. Os licitantes enquadrados nas demais vedações estabelecidas jios art. 9° da Lei Federal N° 8.666/93.

3.11.11.A observância das vedações acima é de inteira re.sponsabiiidade da licirantc, que pelo

dcsciimp-imentc, sujeit.n-se às penalidades cabíveis.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. Na sessão pública para recebimento das propostas c da documentação dc habilitação, o representante da

proponente deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Pregoeiro e equipe dc apoio, devidamente
^-miinitln dc instrumento de credenciamento. O credenciamento dos licitantes será realizado no dia 09 de
-icvcrciro dc 2017 das I4h:30mim {quatorze horas c trinta minutos) às 15h (quinze horas).

4.2- Piin o credenciamento deverão ser apresentados, OBRIGATORIAMENTE, os seguintes documentos:

4.2.1 ..A Declaração dc Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, coníorme modelo do ANKCO

III.

4.2.1.!. A declaração falsa relativa ao cumprimento do.s requisitos de habilitação e proposta sujeitará o

licirame às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demai.s penalidades previstas em lei.

4.2.2. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAI., o esiatuco social, contrato social ou outro

imuuinenco de registro comercial, registrado na 'unta Comerc-al. cm cópia autenticada cm cartório ou

previamente autenticada pela Pregoeira, somente serão atendidos pedidos de autenticação de documentos

pela 1'regoeira em até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura da licitação, no qual estejam

expressos seus poderes para exercer direitos e a.ssumir obrigações em decorrência dc tai investidiira;

4.2.3. TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE

CREDENCIAMENTO, (conforme ANEXO II). com firma reconhecida, da qual conste,

obrigatoriamente, o número do presente procedimento iicitatório, com PODERES ESPECÍFICOS PARA

FORMULAR LAÍ^tnS, NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA

%
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INTBRPOSIÇÂO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME,

acompanhado do correspondente documgrtto. tpc coi-apro/e oi poderes do mandante para a outorga.

4.2."^ ]. N.i hipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÕES apresentadas, a Pregoeira
acci. .á com válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data dc apresentação das

pnjpostas.

4.3.0 representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação
que contenha foto, com cópia autenticada para compor o proccs.so.

4.4. '^erá uiinitido apenas 01 (um) representante para cada licitanro credenciada, sendo este o único admitido

a intervir nas fases do procedimento licitatório, quer por escrito, quer oralmente, quando solicitada sua

manifestação, respondendo, assim, para todos os efeitos, por sua representada.

^.5. A empresa licitance que não apresentar representante legal ou procurador devidamente credenciado
- perante Pregoeira ficará impedida dc participar da láse de lances verbais, de negociação de preços, dc declarar

intenção dc interpor recursos e dc renunciar ao direito de inrcrposiçáo de recursos relativo a este pregão. Neste

caso, a licitantc ficará excluída da etapa dc lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita,

para efeito de ordenação das propostas c apuração do menor preço.

4.6. ilm SC tratando de Microemprccndedor Individual (MEI), Microcmpresa (ME), Empresa dc Pequeno

Porte (EPP) ou equiparada, para que possa gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n" 12.3/2006,

altcratia pela Lei Complementar n" 147/2014, é obrigatória, no momento do credenciamento além dos
documentos acima arrolados, apresentar, alternativamente os seguintes documentos:

■ De^-laraçâo de Enquadramento de Microcmpresa ou Empresa dc Pequeno Porte, conforme modelo no

Anexo IV, a falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios d.-i Lei Complementar n". 123, de 14

dc de/.cmbro dc 2006, caracterizarão o crime de que tnita o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do

enquadramento cm outras figuras penais e das sanções previstas no deste Aro Convocatório; ou

-JCertidão expedida pela Junta Comerciai, nos termos do Art. 8" da Instrução Normativa n°. 103 de 30 de

abril dc 2007, do Diretor do Dcpartamenro Nacional dc Registro do Comércio - DNRC, que não tem prazo

de vencimento.

4.6.1. Para fins de participação no ccrrame. não será rido como Microetnpresa ou Empresa dc Pequeno Porre

aquela que não apresentar os documentos acima relacionados durante a fase de credenciamento.

4.7. Apó.s o credenciamenro, o Pregoeiro declarará a abertura da .sessão e não mais serão admitidos novos
propunentcs.

RidMci

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1.As licitanres deverão apresentar Propo.sta Comercial em 01 (uma) via e toda a Documentação dc

H.nbiliração em 01 (uma) via, deverão ser entregues digitados cm j-iapel ratnanbo A4, contidos em invólucros

distintos, indcvassáveis, opacos e fechados com cola e/ou dc forma tal que torne deteccávei qualquer intento

dc violação de seu conteúdo, estes trazendo na face o seguinte sobrc-scriro, respectivamente;

PHitrSiTUKA MUNICIPALDEAGUA DOCE DO MARANHAO

PREGÃO PRESENCIAL N°. 003/2017 - PMADM

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE DO MARANHAO

PREGAO PRESENCIAI. N". 003/2017- PMADM
í».. * .. .
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KNVELOPE -A" - PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PllOI'ONEN'JF,; PROPONEiViE;

CNP): CNP);

ENUhREvO; ENDEREÇO:

5.2. Froposra Comercial e os Dociimemos de Habilitação deverão .ser apresentados janto a PREGOEIRA
DA PRHI-H.ITURAMUNICIPAL DEÁGUA DOCE DO MARANHÂQ/MA, na sessão pública dc abertura

desic certame, conforme endereço, dia c horário especificados.

5.3. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos ie Habiiicauio e a Proposta Comercial de mais dc uma
LICi porém, nenhuma pessoa, ainda que munida dc procuração, poderá representar mais de uma

LICITANTP junto à PREGOEIRA, sob pena de exclusão sumária das IJCilTANTEiS representadas.

5.4. ()s dttcutnentos deverão ser aprcsenc.idos devidamente numerado.s, conforme seqüência exigida no edital
ruiiricadas.

5.5. A «locumentaçáo deve ser apresentada OnRlGATORlA.MF.NTE .sem emendas ou rasuras e devem ser

aprC',.ntados. unicamente, os documentos solicitados, evitando-se a inclusão de documentos supérfluos ou

díspi-t.s.ívcis.

5.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por fac-símllc, Internet, telegrama ou telex ou qualquer

outro meio eletrônico.

5.7. A documentação não entregue na data, hora e loc-al estabelecidos eqüivalerá à desistência da participação

na licitação.

6. DA PROPOSTA COMERCIAL

6.1. As p!opo.stas Comerciais (ANEXO V - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL)
deverá, no mínimo, conter:

6.1.1. Número do Pregão Presencial.

./.I.2. Nome da empresa PROPONENTE, endereço c número dc inscrição no CNPJ.

6.1. S V:ihii:ulc da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias.

6.1.3 1. i'ica a LICITANTE ciente sobre .a necessidade de nianilestaiem-.se acerca da concordância da

prorrogação e revalidação da proposta, antes dc 10 (dez) dias do seu vencimento, por igual e sucessivo período.
A falia dc manifestação libera a Lidtantc, excluindo-a do certame licltatóno.

6.1..7.2. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública sc sua abertura, a não prorrogação e

revalidação por parte da Licitantc resulta na inviolabilidade do lacre do envelope da Proposta, passando à

condição de inválida.

6.1.3.3. No caso de a proposta vir a vencer após a abertura dos preços, deverá ser prorrogada e revalidada até

a coniraracão. sob pena de descla-ssificaçâo.

6.1.4. Prazo de Execução dos serviços: Eazer constar que a que .as aquisições serão disponibilizadas junto a

Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA, no prazo máximo dc 10 (dez) dias uieis, contados da

assiiuiiuia Jo contrato e recebimento da ordem dc Serviço

6.1.5. Prazo de garantia do objeto: Os produtos deverão ter garantia dc, no mínimo, 12 (doze) meses, a
contar da dara do nJç^bimcnto definitivo do objeto.

.3/
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P a zo dc substituição: A empresa deverá substituir, às .suas expensas, no total ou cm parte, o objeto do

conii;it> cm que se verificarem vícios. t!cfeito.s ..ui resultantes da execução ou de materiais

cm;-' no prazo máximo dc 10 (dez) dias coiudos, contados da notificação.

6.1 .r D,idos Bancários: A empresa deverá indicar o nome do b.5iKO, agência e número da conta corrente em

que tlcveiá ser efetivado o crédito dos pagamentos caso seja vencedora do certame.

6.1.^1. Assinatura do representante legal.

6.11. Acompanharão obrigatoriamente a Proposta Comercial, como partes integrantes, os .seguintes anexos, os

quiii': devevãi) conter o nome da LICITANT?) c a assinarur i do representante legal:

6.2.1. P'anilha de Preços de acordo com o ANEXO VI - PLANILHA DE PREÇOS BASICOS, contendo
o díiaihnincnto dos custos que compõem o preço ofertado. Ca.so sejam apresentados preço unitário de cada

^^em e/ou preço unitário tocai incxequível, será desclassificada a proposta,

o.?..?, preço unitário c preço total do lote e Item em algarismo arábico t por extenso, expressos

obrigatoriamente em moeda corrente nacional.

6.2.3. planilha de Preço Unitário e dc Preço Unitário '1'oral, expresso cm real.

6.2.4. As propostas dc preços formuladas na presente licitação ficam sujeiras às disposições da Lei

Complementar n° 123/2006 alterada c regulamentada pela Lei Complementar 147/2014, notadamente no

que '.e refere aos arts. 44 e seus §§ e 45 e seus inciso.s e §§, que assim dispõe:

Art. 44. Nus licitações será nsscgurada. como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresits e empresas de pequeno porte.

§ 1' Entende-se por empate aifuelãs situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classificada.

$ 2° Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no $ Io deste artigo

será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

Art. 45- Para efeito do disposta no art. íV desta Lei Complementar, ocorrendo o empate,

proccder-se-á da seguintefotma:

I — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será

adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - não ocorrendo a contratação da micronnpresa ou empresa de pequeno porte, na forma

do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese dos §§■ Io e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem
classificatória, para o exercida do mesmo direito;
III — no caso dc equivalência dos valo/n apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos§§ Io e2o do art. 44 desta
Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
§ I' Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto
licitado será adiudicada em fivor da proposta orifinalmente vencedora do certame.

h. '
r.
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$ 2" O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microerapnsc ou ta.jossa de pequeno porte.

§ 3" No caso de pregão, a mkroempresa ou empresa depequeno porte mais bem classificada
será convocada para apresentar nova pwposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após

o encerramento dos lances, snh pena depreclusáo.

6.3.C"-nrrcráo por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que poiventura deixar de explicitar

eiii sua proposta.

6.4. Os preços propostos abrangerão toda.s as dcspe.sa.s e cusro.s da LICITANTE, tais como: taxas, impostos,

máü-de-ubf.i, materiais, encargos sobre salários, custos indiretos, honorários etc.

6.5. Na elaboração da proposta de preços, a LlCldANTti não deve con.siderar qualquer benefício fiscal no
^^mbico da União, do Estado c cio Município.
o.6. A LICITANTE deve considerar, por ocasião da elaboração da proposta preços, o regime fiscal vigente no

País.

6.7. Objetivando agilizar a formalização do Contrato, o proponente deverá apresentar junto com proposta

Ficha de Dados do Representante Legal - ANEXO VII, sendo que no ato da as.sinacura, deverá ser

apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. A ausência dessa

ficha n;lo a tornará desclassificada.

6.8. .A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser rubricada e numerada seqüencialmente, da primeira à última

follin na parte inferior, lado direito, manuscrito, de modo a refletir o seu número exato, da forma como no

exem ido a seguir: 1/10, 2/10, 3/10.... 10/10.

6.9. A eventual falta dc numeração ou a numeração incorreta será suprida pelo representante da LICITANTE

na sessão dc abertura das propostas.

6.10. Sc o preço unitário e o preço total, indicados pela LICITANTE, não corresponderem entre si, apenas o

^^reçü unitário será aceito, considerando a PRECOEÍRA como preço total aquele resultante do produto entre
a quatitidadc e o preço unitário apresentado.

6.11. Declarar estar ciente e de acordo com .is exigências destt edital.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. A habilitação da LICITANTE será afcrida por intermédio de documentos relativos à cap.icitaçáo jurídica,

à regularidade fiscal c trabalhista, à qualificação técnica, qualilicação cconômico-financeira c Regularidade

Soci:.i.

7.2. Us Documentos de Habilit.açáo deverão .ser apresentados da seguinte forma:

7.2.L Obrigatoriamente em originais ou publ-caçiV em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de
cópia autenticada cm Cartório ou previamente pela PREGOEIRA. Somente .sirráo atendidos pedidos de

autenticação de documentos pela Pregoeiri cm .ué 03 (três) di.as úteis aiite.s cia data marcada para abertura da

licira< ão.

7.2.2. Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja vâi''dade possa expirar. Na hipótese de o documento

não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado dc declaração ou regulamentação do

órgão, emissoryique aisponha sobre a sua validade. Na ausênch de tal declaração ou regulamentação, o

. t
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docun-cnro será considerado válido pelo prazo de 60 (se.ssenra) dii!.s, a partir da data de .sua emissão.

7.2.Ò. Rubricados e numerados seqüencialmente, da primeira L última p:%ina, da primeira à última folha na
paru- iiirt-fii-'r, lado direito, manuscrito, dc modo a refletir o .seu número exato e conforme sequcncia exigida
no ed.tal da forma como no exemplo a seguir: 1/10, 2/10. .^/lO .... 10'10.

7.2.4. A eventual falta dc numeração ou numeração in.correra será suprida pelo representante da

LICITANTE na sessão de abertura dos documentos de habilitação.

7.2.f"'. Ciomo se tratam de Pessoa Jurídica os documenco.s apresentados deverão ser obrigatoriamente, da

mesma srcle. ou seja, da matriz, todos da matriz, se de algiinui Filial, todos da mesma filiai, com exceção dos

documeruos que são válidos para matriz c todas as filiai.s. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será

cclcrrado com a .sede que apresentou a documentação.

^.2.6. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitantc detentor da proposta
clas.sdic:Kla cm primeiro lugar, a Prcgoeira verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de .sanção que impeça a participação no certame ou a futura

conriaiaçfio, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

•  Clidasrro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (wmv.ooriaidarransparcncia.gov.hr/cd.s);

■  Ciadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (\v\vw,t.n; iiis.br/impiolúü.it.le ,idni;con.sult;;r iet]iK-rído-plip).

■ Lista dc Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU;

7.2.6.1. A consulta aos cadastros será realizada eni nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Ixi n° 8.42y, dc 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática dc ato dc improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual .seja sócio majoritário.

^^.2.6.2. Constatada a existência de sanção, a Prcgoeira rcpmar.í o licitantc inabilitado, por falta de condição
dc participação.

7.2.6.3- As certidões emitidas via internei terão sua aiuenricidade certificada junto aos sites dos órgãos

emis.sores para fins de habilitação no momento da análise dos documentos relativos a habilitação.

7.2.6.4. Prcgoeira não se responsabiliza por eventual indisponibilidadc dos meios eletrônicos no momento da

verificação, podendo a mesma .suspender a sessão.

7.3. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE;

í

7.3.1. HABILITAÇÃO jurídica

7.3.1 I. Cópia autenticada em Cartório da CéduLi cie Ideatid.ade de todos os sócios ou do empresário

imlívidual se lor o caso;

7.3.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa indivi(hi.il;

7.3.1.3. Ato constitutivo. Estatuto ou Cotitrato Social em vigor, acompanhado de todos os aditivos, se foro

ca.s.j do liltiino aditivo consolidado, dc-idamente regiscrado.s t aiitenticado.s, com carimbo do registro, em se

trat.iiid() <le Soçiedaqis Comerciais, e, no caso de SticTdadcs [«jr.Açóes, o ato constitutivo, estatuto ou contrato
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soei il cm vigor, devidamente registrado c autenticado, com carimbo do registro c com objeto compatível com

a litiravii ' acompanhado de documentes ile clfiçáo de seus ,idministradorc.s, com carimbo do registro e
aurionuaçao;

7.Á.; ,4. Inst rição do Ato Constitutivo na Junta Comercia! ou Cartório de Títulos c Documentos, no ca.so de

Sociedades Ivmpresárias, acompanhada de prova dc diretoria em exercício, exercício autenticado, com carimbo

do regi.stro e com objeto compatível com a licitação

7..'. I !7ecreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorização para funcionam . ntc expedido pelo órgão competente, quando a atividade

■í ■■ ',11
«I

• I

" d d

I ■

assin o exiLiii';

^.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
/ .3.2.1. C.idastro de Pessoa Física - CPF/MI' de todos os sócios ou do empresário individual se for o caso;
7.3.2.2. Cópia autenticada em Cartório da ITova de iii.scrição no Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica -
CNPJ;

7.3-2.3. Prova dc inscrição no cadastro de contribuinte,s estadual relativo à .sede da pessoa jurídica, pertinente
ao seu ramo dc atividade e compatível com o objt vo conrvaru?!. Caso o fornecedor seja considerado isento dos
Tributos Lísraduais relacionados ao objeto iicitatório, deverá comprov;ir tal condição mediante a apresentação
de dechiiição da Fazenda Estadual do domicílio ou si-de do fornecedor, ou outra c(|uivalente na forma da Lei.
7.3.2.4. J'ruva dc inscrição no cadastro de coniribuintcs Municipal, relativo .'i sede da pessoa jurídica,
pei tio.ente .lo seu ramo de atividade, atmvés do Alv.irá de Licenca e Funcionamento;
7.3.2.5. ITova de regularidade para co/n a Fazenda Federai deverá ser feira através de Certidão Negativa ou
Positiva com efeito dc Negativa referente: aos Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida da União que
também abrangem as contribuições social,s (fN,S.S) conforme a Portaria Conjimia RFB/PGFN n°1751, de

^^2' 10/201 -1. do Ministério da Fazenda;
/.3.?.6. P;-ova de regularidade para com a Fazentia Estadual deverá ser feita através de Certidão CHonsolidada
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, do
domicílio ou sede do licitante, na forma tia lei;

7.3.2.7. Prova dc regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão Consolidada
Neg.Kiva dc Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, do
domicílio ou sede do licitante, na forma da lei;

7.3.2.8. i'i-ova dc regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de garantia por Tempo de Serviço
(FCTS), demonstrando a situação regular no cumptimcuiu ilv)s encargos sociais instituídos por lei;
7.3.2.9. Prova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de Ceriidáy negativa ou positiva com cieiio de ncg;itiva de débitos trabalhistas (CND1"), nos lermos do Título
VII - A da Cíon.solidaçáo das Leis do Traballio, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, dc 1° de maio dc 1943.

!  I-

■* ,7.3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.3.3.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA F3ÍPEC1FICA:
7.3.;>.l.l.Cdompro\^io de aptidão para desempenho de atividade pertinente c compatível em características,

'1

' r,
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qii i.iiii: l:i<k": c prazos com o objero no ramo de atividade que .solicitar cadastro, demonstrado através de
atc.st.uio (.s) de capacidade técnica operacional com Hrma veccuiliccida expedida por pessoa jurídica de direito
púldieo oü i>iivado, comprovando ter a pc.s.soa física ibrnccido satisfatoriamente os materiais e/ou serviços.

OrAI.IFICAÇAO TÉCNICA OPERATIVA;

7.3.3.3. indicação das instalações e n apresent:içáo de listagem especificada c de declaração formal de

disponibilidade, firmada por representante legal do [ISCiRITÓlUO, de equipamentos dc fax, linhas
teleh)nic.i.s, computadores, Internet, c equipamento hdbei,s a propiciar a fiel execução do objeto contratual,

conli irn.t ,\MEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INST/iLAÇÓES.

1  ■(

7.:l4. qualificação econômica e financeira
7.3.4.1. (a-rtidáo Negativa dc Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

l.oA.l. Declaração de Adimplência fornecida peb frerciriirn Municipal dc Agua Doce do Maranháo/MA
(CoiuioLidoria Geral do Município) emitida até o 3" {terceiro) dia litil da abertura do certame.
7..^.'^.3. O ifciiantc qiie apresenr.ar tK.'iiirnencaçáo ''ir ics.n.-cr.if^ com quaisquer dessas exigências, estará
inabilitada a prosseguir no proces.so licitatório sendo-lhc devolvido o envelope de l'roposta de Preços.

7.3.5. REGULARIDADE SOCIAL

7.3.3.1. Declaração de Cumprimento do disposto n<) inciso XXXÍII do art. 7." da CRFB (Declaração de que
não , niprega pessoas menores de 18 anos cm trabalho, noturno, perigoso 011 insalubre e de qualquer trabalho
a rne;iorcs de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a pti tir dc quatome :mos). Conforme ANEXO
IX,

!

7.3.A. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Declaração expressa do responsável legai do iicicantc de que não existe supcrvcniência de fato

im \liii\o ó.i habilitação ou rcduç.io .n.i su.i capacitl.iue i.tan,.;nv. que venha a afetar as exigências contidas
neste edital. Conforme ANEXO X.

7.;..: , DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO
7.3.7.1. A habilitação das proponentes na preseiicc iidraçáo fica sujeita às condições fixadas na Lei
Complementar n" 123/2006 c 147/2014. notadamenie n •> que se refere ao disposto nos arts. 42,43 e seus §§,
que assim prevcem;

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de repilaridade fiscal das nncroempresas
e empresas de porte nmnre vd edgida para efeito de assinatura do contrato.
Art. 43. As mii ívcnipresas c ct7!p!y..ai ac pequeno porte, por ocasião da participação em
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regiilaridudc fhrat. menuo que esta apresente alguma restrição.
§ Io Havendo alguma restrição na comprovação da reguUrifLide fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

i  <1
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proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igttaíperíodo, a critério
da Adminisiração Pública, par,:, n yrgriariziição da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa.
$ 2o A não-regularizaçãa dn docinwntaçào, no prazo previsto no § Io deste artigo,
implicará decadência do direito à contrat,içáu. sem prejuízo das sanções previstas no art.
81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 199A. sendo facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.

7.3.7.2. A não regularização da documentação no pnizo nrcvi.sco acima implicaní na decadência do direito à
^^ontiiitação, sem prejuízo das sanções ;'<revista5 no art. Kl ila la;i 8.666/93. sendo facultado ao Prefeitura

Muni^ipai dc Água Doce do Maranhão/MA convocar o.^ licitante.'; remancsccnres. na ordem de classificação,
pa. a contratação, ou revogar a licitação.
7.3.7-3. A.s microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
iiciratórios. deverão apresentar roda a documentação exigida para efeito de Habilitação e de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apre.senre algum.a restrição.
7.3.7.4. A Pregoeira rescrvar-se-á o direirc de solicitar da liciiaiue, em qualquer tempo, no curso da licitação,
qu.iisijuei esclarecimentos sobre dotiunentos já entregues, fixanjo-lhe prazo para atendimento, ou ainda
dibgc rci.ir iiinto às repartições sobre a v.ilidadc das cerridoes ;ipresencadas-

8. DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL E ÜO jULGAMENTO
8.]. No horário c local indicado no pre.;mbulo desce Pdit.il, ser.i .ibcrc.i a sessão de proccs-samento do Pregão,
acessível ao público c aos meios de coimmicaçáo à distância, .s.iivo quanto ao conteúdo dos envelopes, até a

^^^cspecriva abertura, presentes a Pregoeira, sua Equipe de ^ poio e o.s representantes da.s licitantes proponentes,
.niciando-se com o credenciamento dos in£eress:ido.s em participar do certame, conforme exigências desce
Edifi.

8.2. Api')S o encerramento do credeneitmcnto e identiÍKaç;io do:; representantes das licitantes proponentes,
a Pt< goeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade cm que não mais aceitará novos proponentes,
dando início ao recebimento dos invólucros devidamente fechado.s contendo a Proposta c os Documentos de
Habiliiaçáo, exclusivamente dos participantes dcvidamcme credenciados.
8.3. 1'ar3 a boa condução dos trabaliio.s cada LICITANTE deverá fazer-se representar apenas por 01 (uma)
pC" sr..l.

8.4. A Pregoeira e a equipe de apoio e o.s presentes como .tfre.scncante.s das PROPONENTES examinarão c
rubr'caráo todas as folhas da Proposta Comercial c dos Documentos de Habilitação apresentado.
8.5. Recebidos os envelopes "A" - PROPOS"l'A COMERCIAL e "B" - DOCUMENTOS DE
H.ABIL['J'AÇÀO, proceder-se-á à abertura daqueles referentes à Proposta Comercial c analisada a
aceiiabilidade das mesmas pela Pregoeira e Eqmpc de Apoio, visando ao atendimento das condições
esr.íbeieddas neste tal e seus anexos, não sendo aceitas a,s pro(io,stas que:
8.3. 1 .0 objeto nãoyr :nda às especificições. i^razos e cor.diçóis fixadas no Edital;



liSTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão - PMADM
Comissão Permanente de Licitação e Pregío - Ci^LP
CNPJ; 01.612.339/0001-01
Rua Nazaré. S/N, Bairm; Cctiiio Agua Doce do M.ai.tiiliao/MA CIZP: 65.578 -001)

/'S
^ FdhjN'

Rubrlu:

S.S,::,. I >i'i [.'çam preços simbólicos ou preços ba.seatlo.s exclusivamente cm proposta dos demais licitantes;

8."^ .A.Coiitenhani vícios, por omissão, irregalaiid-idcs c/oii clci-.iios, capazes de dificultar o julgamento e que

não ki.t ii. passíveis de saneamento na pròpjia scssúo.

8.(v. " o C.1SO de divergência entre os valores unitárias c o total, as prooostas seráo verificadas quanto à exatidão

da.s .)pcr:içoes aritméticas que conduziram ao valor total orçado, proccdcndo-se às correções, no caso de
evenuiaU i rros. As correções efetuadas serão considcrada.s para apuração do valor da proposta.

8.7- '7', propostas aceitas pela Pregoeira serão selecionadas para : etapa de lance.s, com observância dos seguintes

cri'é':o.s;

8.7.1 Sclccã<i da proposta de menor pieço c as demais com rrccos até 10% (dez por cento) superior àquela;
8.'/ . Wá • havendo número mínimo de 3 (três) proposia.s na condição definida no item anterior, serão

^^lecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate
no preços, serão admitidas rodas as propostas empacadas, independentemente do niimero de licitantes.

8.8. sc[ecã£> das propostas levará em consideração o MENOR PR£ÇO POR LOI E, sendo ainda, analisada

a toinparibilidade dos preços uniiários cotados com o.-; preços dc mercado para efeito da aceitabilidade da
propcist.i.

8.9. A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas u formular lances de forma

seuiicncli.], a partir do autor da propo.sta de maior picço c os demais cm ordem decrescente de valor, decidindo-

se oor incio de sorteio no caso de empate de preços. A hotainv sertcrida cir primeiro lugar poderá escolher

sua posição na ordenação dc lances, cm relação aos demais cnrpatados, e assim sucessivamente até a definição
coinpícta da ordem de lances.

8.10. Os lances deverão ser formulados cm valore.s disiiiitos c decre,scemes, inferiores à proposta de menor

preço, oltservada a redução mínima entre os lances a ser estipulada pela Pregoeira.

8. j I. deiá concedido ao representante na iicirante, quando solicitado a Pregoeira. tempo para que consulte a

^Jjcitame representada acerca da viabilidade do lance verbal, ficando a critério da Pregoeira a determinação da
dura. MO da consulta.

8.17, ;\ ̂ lapa de lances será considerada encerrada «luando rodos os p?.nicipanrcs dessa etapa declinarem da

fotmiil.açáo de lances.

8.1.3. Não poderá haver desistência das lances Já ofertados, .mjeirando-se a proponente que descumprir sua

propiisva .às penalidades previstas neste Edital.

8.3^. P.iiccrrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas sdecionatlas c não selecionadas para esta

et;ip 1. na ordem crescente dos valores, considerando-se pa'-a as selecionadas o último preço ofertado.

8.1 3. A Pregoeira poderá negociar a)in o autor da oferta de menor valor s redução dc seu preço, com vistas à

obkn^ão da melhor proposta para a A.dmini.siraçro, corn base nu média de prcço.s praticados no mercado.

8.1 6. Oa.so haja negociação, a Pregoeira c.x.atninará a aa iral iilitiatie do nrcncu [>rcço. decidindo motivadamcncc

a ra peito.

8.17. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços dos insumos e salários praticados no mercado, apurados
mtdi.inie pc.squisa realizada pelo órgão licitance, que dcvcr.í estar juntada aos .unos por ocasião do julgamento,

coi-renies com a exAauçáo do objete ora licitado, acrescidos dos respectivos encargos sociais, benefícios c
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8.18. Cionsidcrada aceitável a oferta dc menor preço, sorá rbtrto c envelope contendo os documentos de

habiliiaçáü de seu autor.

8.1 bvcncuais falhas, omissões ou outras irregularidades no,s documentos de habilitação, poderão ser sanadas

na .sessão [)iibiica de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante substituição

e apresentação de documentos, ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil dc informações.

8.2fi. A verificação será certificada pela Prcgoeira e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de

obictição oor meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. A Prefeitura Municipal de Água
Doe-- do Maranháo/MA não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no

mouicntíi da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade c não .sendo apresentados os documentos

cançados peta verificação, a licicance será inabilitada.

Ó..71, (.'on.statado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a(s) licitantc{s) será (ão)

lianiiiiada(s) e declarada(s) venccdora(.s).

8.22, .Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatcndcr às exigências para a habilitação, a Prcgoeira

examinará a oferta subsequente dc menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade

e, em ca.sa positivo, verificará as condições de habilitação e assim suce,ssivamcnte, aic a apuração de uma oferta

accir,ável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor,

8.2.^, A Prcgoeira poderá relevar omissões puramente fonnai.s ob.sen-adas na documentação e proposta, desde

qui; não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, suspender os trabalhos

scmpie que nece.ssário. remarcar a .sc.ssão para outra dat:i, rcali/.ar diligência.s no ,uo da ,ses,são ou solicitar a

órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as deci.sóes com o fito de

processar o certame da melhor forma para a Administraçãt), sendo todos os atos devidamente lavrados em ata,

8.2'*. A ausência do representante credenciado em quakiuer momento da se.ssão importará na Imediata

^^xelusão da licitante por ele representado, salvo autorização expressa da Prcgoeira.

8.25. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licicantes ficarão à disposição para

retirada na sala da Comissão Permanente dc Licitação c Pregão da PMADM durante 5 (cinco) dias úteis após

a emissão da Ordem de Serviço em nome da adjudicarária. Decorrido esse prazo a ihefcitura Municipal de

Águ 1 Doce do Maranháo/MA sc re,scrva o direito dc destruí-los,

9. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

9.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos deverão .ser enviados ao Pregociro até 2 (dois) dias úteis que

antecedem a data fixada para a abertura da Sessão Pública devendo ser protocolado na sala da CPCP no

endereço indicado no preâmbulo deste editai.

9.2. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para aiiertura da .sessão pública, qualquer pessoa poderá

apresentar impugnaçáo a este instriimcrio ronvocatcrio

9..^. A entrega da proposta, sem que cenlui sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicara na

plena aceitação, por parte dos intcre.s.sados, das condições nele e.stabelecidas.

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Aubdu
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i  I
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10.' . \(jHidlcação será por lote.
10.Á. No da sessão, a lldtanre ijn.c cpii.ser re-orrcr devor,; manifestar imediaia e motivadamenre a sua
inti i>;,:ao, ,ii)iindo-se então o prazo de 0.5 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando as demais
licir.,. cc-s desde logo intimadas para apresentar contrarrazóes cm igual número de dias, que começarão a correr
no termino do prazo do recorrente, sendo-lnes irsscgurad." sisrr. imediata dos ;.iitos.
10..^. A niLscncia de manifestação imediata c motivada da licicante importará a decadência do direito de
reioi-M;- a .idiudicação do obieto do certame pela Pregocira à liciiaiuc vencedora e o encaminhamento do
processo .'i .ii:toridade competente para homologação do procedimenro.
10.4 O recurso será dirigido à autoridade superior do procedimento. A Pregoeira poderá reconsiderar a sua
dcsivlu oii encaminhá-lo devidamente informado à autoridade superior aae, i:a.so aceite o recurso, adjudicará

objcio do certame à licitante vencedora e homologará o procedimenro.
i,0.5. n pciiçào poderá ser feita na própria sessão e, sc oral. será reduzida a termo em ata.
10.6. Não será admitida a apresentação das razões do recurso por intermédio de fac-símile ou via e-mail ou
qu.ikiiier nu Io clctrônfeo.
10.7. Os recursos serão decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
10.8. C) recurso terá efeito suspcnsivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de
apríivcdaTiento.

lO.y. O objeto da licitação será adjudicado ao auttir da proposta vciucdora, mediante Contrato a ser fi rmado
eniiv este c a Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranháo/MA. O adjudicat;írio tem o prazo dc 05
(ciiKu) dias úteis para assinatura do Contrato, contado da data dc ,siia convocação para esse fim.
10. iO. Além das obrigações legais rcgiilainentarcs c as demais constancc.s dcsie instrumento c seus anexos,
antes da a-ssinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE a; Apresentar documentação referente à
Re''iil.iritiiHÍt' Fiscal c Trabalhista dentro da validade.

O

^^0.11. A CONTRATADA fica obrig.ada a accirnr na rr.csma condição contratual, acréscimos ou supressões
que sí fiz...i-em necessários, até os limites previstos em lei.
10.' 2. {^luindo a LICITANTE adjudic.tcária n.áo cumprir as obrigações constantes deste edital c não assinar
o Contrato no prazo estabelecido, é ficuliada .'i (^ndeirura Municipal de Turóia/MA convidar a segunda
classüicada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas condições da primeira colocada,
inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

11. DOS PREÇOS E DO REAjUSTAMENTO
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis salvo nas situações previst.is Icgalmciuc.
11.2. tis preços unitários dos serviços s;\o os constantes da proposta da Contratada e deverão ser faturados
meusulmetue, dc acordo com a execução dos .sereiços efetivanietuc realizados.

IJ. OA RESCISÃO

12. : . A tX.>NTRATANTE poderá rescindir o Concraro, indepcndentcmciuc de interpelação judicial ou
ex(r.'judici i! c de qualquer indenização, tios seguintes casos:

12 í.l. O não (^mprimento ou o ciiniprimcnto irregular de cláusulas contratuais, especificações ou
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praziis, por parte da CONTRATADA.

12.1.2. A dccrccat^áo de falência ou a instauração dc insolvêntia civil da CONTRATADA.

12.1.,5. O comctimcnto de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONl RATADA.

12.1- 'i. Razões dc intcre.sse público ou na ocorrência das liipótcscs do art. 78 da Lei de Licitações.

12.1.5. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução

do Contrato.

12.1.6.A ocorrência de atra.so superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. Neste caso a

CONTRATADA será multada conforme previsto na Lei dc licitações.

12.2. A rescisão ocorrerá mediante a notificação por meio de aviso prévio, com prazo dc 30 dias.

DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
• 3.1. Comete infração administrativa nos termos da I-ei n" 8.666, dc 1993 c da Lei n° 10.520, de 2002, a

Contratada que:

13.1 .l.lncxccuçáo cotai ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

13.1.2.En.sejar o retardamento da execução do objeto;

13.13.Fraudar na execução do contrato;

13.1.4.Conaportar-se dc modo inidòneo;

13.1.5.Comctcr fraude fiscal;

13.1.6.Não mantiver a proposta.

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subirem acima ficará sujeita, sem

prejuízo lia responsabilidade civil e criminal, às seguintes .sanções:

13.2.1.z\(lvcrtcncia por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para

a Contratante;

J3.2.2.Multas:

13.2.2.1. 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor da contratação em caso de atraso na e.xeciiçáo do objeto,

limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após o décimo dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-

aceicacão do objeto, dc forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem

prejuízo da rescisão unilateral da avcnça;

13.2.2.2. 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor da contratação em caso de atraso na substituição do objeto,
limirada a incidência a 5 (cinco) dias. Após o quinto dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não

accir;tção do objeto, de forma a configurar, nessa hipóte.se, inexecução total da obrigação assumida, sem

prcjuí/.o da rc.scisão unilateral da avcnça.

13.2.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação em caso de não atendimento da garantia do
objeto

13.2.2.4. 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, cm caso de inexecução parcial da obrigação

assumida;

13.2.2.5. 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, em caso de ine.xecução total da obrigação
a.ssiniidu.

13.3. buspensámdeWicitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou imidade admini.straciva
:• U
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pela qual a Administração Pública opera e atua concrctamente. pelo prazo de até dois anos;

13-3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdiirareni os motivos determinantes da punição uu até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoi díide que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

peloi prejuízos causados;

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que:

13.4.] .Tenha sofrido condenação dcfiniiiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisouer tributos;

13.4.2.'l\'nba praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.4.3.Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administr;içáo em virtude de atos ilícitos

^4>raticados.

13.í>. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em proces.so administrativo que assegurará

o conrradiróriü e a ampla defesa à Contratada, observando-.se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de

199.L c .siib.sidiariamcnte a Lei n° 9.784, de 1999.

13.6. \ .iiirr->ridade competente, na apliciçào das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infr.itor, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da

pro|>o.'cionalidade.

14. OAS DEMAIS CONDIÇÕES
14.1 A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas neste PREGÃO
PRI..SENCIAL.

14.2 Todas as Declarações em original exigidas neste Edital com assinatura deverão ser apresentadas com

rcspcLcivc reconhecimento de firma dos licitaiites.

A 4 .3 S''rvi(Jorcs Municipais, assim con.sidcrados aqueles do artigo 84, ' capiit" c parágrafo 1° da Lei n°.

8.666/93 estão impedidos dc participar desce certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da empresa

ou '-oino -io quadro de funcionários de.sca), por determinação do artigo 9", inciso III, da Lei n". 8.666/93.

14.4 (D liciiantc é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas c dos documentos

aprcsentudos em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará imediata desclassificação ou inabilitação do ücitante, ou a rescisão

com i:iiu.il. sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

14.fi A piesente licitação não importa, neces-sariantente. em contratação, é reservado à Prefeitura Municipal

dc Água Doce do Maranhão/MA o dirciio dc não adjudicar o objeto desta licitação, bem como revogá-la, no

tod<5 ou em parte, por razões de intere,sse público, derivadas de fato superveniente, comprovado, ou anulá-la
por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado para

conhecimento dos iicitantes, sem que tal .ito gere qualquer indenização ao participante.

14.6 Os c.\sos omissos c eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus anexos, deverão ser dirigidos,

por escri'n, diretamente à Comissão Permanente de Licitação e Pregão da PMADM, no horário de
cxpedicme da Prefeitura Municipal dc Agua Doce do Maranháo/MA até 02 (dois) dias úteis anteriores à data
de entrega dqs Documentos de Habilitação e da Proposta Comercial. Não .serão aceitos comunicados verbais,

•

:í.
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nen ]■ -didn.^ de esclarecimentos formulados após o prazo aqui estabelecido.
14.7' A bcitaiitc interc-ssada cm particip.ir da prcsc.itc licitação, poderá adquirir o edital na sala da Comissão
Permanciiic de Licitação c Pregão da PMADM.
14.6 Os recursos administrativos impetrados e as impugnaçôcs a este Edital deverão .ser protocolados
dirciamciuc na Sala de L.icitaçáo e Pregão, no prazo previsto na Lei de Licitações, náo sendo aceitos recursos
adminisnativos, impugnaçóes ou qualquer outra manifestação por meio de fac-smile, e-mail ou outro meio
clciioiiico.

14.9 .\s normas di.sciplinadoras dcsia licitação .serão interpretadas cm favor da ampliação da disputa,
rcsp iiada a igualdade dc oportunidade entre os licitances e desde que não comprometam o interesse público,
a fiicilida-ie e a segurança da contratação.

.10 O desatendimento dc exigências formais não essenciais não importará no afa.stamcnco da Ikitante,
UcsílC que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta, durante a
reali'.ai;áo da sessão pública deste Pregão.
14.1 I Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregociro.
14.12 A publicidade dos atos pertinentes à licitação e pa.ssíveis de divulgação será efetuada mediante
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão.
14. ;5 A petição será dirigida ao Pregociro, que decidirá no prazo de 1 íum) dia útil.
14.14 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
14.11 P.ira dirimir quai-squer questões dccorrenies da licitação não resolvidas na esfera administrativa, será
competente c- foro da Comarca dc Araioscs/iMA.
14.1 6 O andamento deste Pregão Presencial, bem como todas as atas Jc julgamento dc cada fase deste
ccrt.une Hcitatório, estará disponível para ciência dos licitances. na sala da Ckmissão 1'crmanentc de Licicaçóes
c Pregíio.

^4.' 7 A Prefeitura Municipal de Água doce do Maranháo/MA não .se responsabilizará por envelopes de
Proposta e Documentos de Habilitação que náo .sejam entregues a iVcgoeira designado, no local, dara e horário
deli"- ;Jiv; neste edital.

14.In Integram o presente Edital;
ANíjXO i - Termo dc Referencia

ANEXO 11 - Instrumento dc Credenciamento

-ANEXO IIJ — Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação
ANItXO IV - Declaração dc Enquadramento dc Mlcroemprcsa ou Empresa de Pequeno Porte
ANl-XO V- Modelo de Carta dc Proposta Comercial
ANEXO VI ~ Planilha dc Preços Básicos
AN ''JiO VII - Ficha dc Dados dc Representante Legal
AN.E.<0 VIII - Declaração de Instalações.
AN "iXO IX - Declaração dc Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7.® da CRFB
ANr.XO X - Fato Superveniente Impeditivo
ANEXO XI - Minuta dc Contrato
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Água Doce do Maranhão/MA, 18 dc janeiro de 2017.
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. fio OBJETO
].). C.' jiicscncc termo de referência ccin por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESl\.CIAr,lZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E
CORRETIVAS DE COMPUTADORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIEM. DE ÃCiJA DOCE DO MARANHÃO/MA.

2. DA APRESENTAÇÃO
2.1 .<) presente '1 ermo de Referência vi.sa .subsidiar a Administração na elaboração das diretrizes que darão
ortU ai e íi >rnia a lidcação na modalidade pregão, na Contratação de empresa especializada na prestação de

^g^rviços dc manutenções preventivas e corretivas de computadore.s nara atender as necessidades das
vjccietarias da Prefeitura Municipal de Ãgua Doce do Maranháo/MA.
2.2. l 'evei'.' .'er eon.siderado como cotnpícmeniar às demais exigências do procc.s.so licitatório e dos
docuiiicnios contratuais.

3. DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. iiciiação será realizada observando o princq lo consctucionai da isononiia, e objetiva selecionar a melhor
pro!-::sra pirs a Administração a ser proce.ssada c julgada cm estrita conformidade com os princípios básicos
da legalid.ule, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vi.iculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo c dos que lhes são correlatos, tendo
Fuii . iu .ro Legal na Lei 10.520/02, Decreto Municipal N'' 001/2017, Lei Complementar n° 123/06 que
insfinn o l',sratiuo Nacional da Microempresa e cia Empresa de Pequeno !'orre e sua alteração Lei 147/2014,
e aplicando-se subsidiariamcnte na l^i ii". 8.666/9.3 e suas alterações.

s
t. DA JUSTIFICATIVA

4. ] Nos últimos anos a informática tornou-se uma fbrrainenta fundamenta! para a execução dos
serd. Oi nas esfem.s públic.is c privadas. No governo, boa parte dos proctsí os dc trabalho operam em sistemas
dc iiirVirni ição. Aéin disso, os compiitadorí:,s .sáo amplamente utilizados para a operação das atividades
adminisiiaiivas da.s unidades nos órgãos público.

Como acontece com todos os sistemas dc manejo permanente, o.s equipamentos e programas
tendem ,i ter problemas de funcionamento, que imprime acs gestores a toirinda de medidas que garantam a
coiiii.i.iidade das informações e rotinas dr forma proi.eua

A Contratação em epígiale justiTica-st ciévido às secretarias do Município de Água Doce do
Maranlião/MA possuir computadores que necessitam de suporte técnico con.stantc, para o seu devido
funcionamento, bem como pela crescente dctnaiula por serviço:i de suporte dc hardware e sofwares dos
comp .ta Jcres cxi.stentes nos diversos setores de.ste M mis.pio.

A conintaçáo do serviço dc mrnuttttç.ui e suporte técnico Je compuuidores c indispensável a
con-' siiç.io das arivlAides desempenhas! Si-i vi:1c -cs ^'íll^icioM;s para a continuidade dos seus serviços,
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e.sti vi u ;; iniporramc para a resolu<;áo dc problemas dc equipamentos de informática e em última análise
coninhii: i-om o bom flir.cionameato das atividades no que taiij^c à TI (Tecnologia da Informação).

5. r CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS ]
5.1 • > '^s bens a serem adquiridos cnquadram-sc na classificação dc bens comuns, nos termos da Lei n" 10.520,
dc do Decreto Municipal n° 001, dc 2017.

5.2.v.',s serviços a serem contratados enquadram-se nos pre.s.snposcos do Decreto n" 2.271, dc 1997,

coastiiuinjo-sc cm atividades materiais acessórias, instrumentais ou coraplemcntares à área de competência

lega' i'<i iv.n licirantc. n.áo inerentes à; taregorias fit.-icion.a'' .1'irangidas por seu respectivo plano de cargos.

\ pi estação dos serviços não gc;a vinculo cmprcgancio entre os empregados da Contratada e a
Admiti isenção, vcdando-se qualquer relação entre estes que caracrerire pes,soalidadc e subordinação direta

. t

, \ '

6. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

-O ! H 1 SllCRETARI/i ̂ ^NICIPÃL Dli A.SSISTÍ-NCIA SOCI-M. TRABALHO E CIDAD^IA

UND Q.ÜANTrrcM DESCRIMINAÇ.VO

I- -

MdiiiitiaiçOvs pri:./viiiivas dc C(»inpíií.KÍi>rc*\ .Serviços

VALOR

untArio

(RS)

2S

Si-n^iços IS

lis

RS

VALOR

TOTAL (RJ)

RS

M.imiu nçiirs cvrrcuv.i' Jc c;i!;|iu! i io"i's

V>R Ot riBALDO l.OTB: RS fV.iirir çoi

LOTE n - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNliSTRAÇÂO PÚBÚCA"^ FIKANÇAE PÃTIüMÔNÍC MUNICIPAL
;  'r""vAj'.oa

ÜND QUANT i UN1"ÁR]0r.ÇKM descriminaçAo
V

RS

Maniitviiçncs preventivas dc conipiiradores

M.imütrin. ror •> tivi* df Cíiininii.ii'

Serviços

Servtç>)s

37

7."

.ÍW)_

RS

RS

ALOR

TOTAL (RJ)

RS

RS

VAl.f)R CI.OBA1. DO i.OTR; R$ (VJot po. otil:.5i)

Lf íTd IU -SÉctófÁRlÃ MÜNÍC^ LüÜCAÇAO, OJLimAHDESPORTES

riTM ; DHSCRIMTVAÇÁO
:  VALOR 1 .

i.-Nt. QUANT ; UNT^O |
(RS) !

Serviços

Sviviço,

68

36

'  Manuieiiçoes preventivas dc coiiipiiMCorcs

X'.-:ri.i'ciiç >:s (OTetiv.is de c'.'ti)|íiii.' 'i ri"-

VAl.OR 'TLOÜAl. DO '.CIT.- RS f/a!. i pm otein.o;

"lote IV - SECRETARIA MUNICIP/iL DE SAÚDE E CONTROlí HPíDHMÍÒLÓGICO

ITRM DESCRIMINAÇÁO

RS RS

RS RS

VALOR

UND QUANT | UNTÂRIO
1  (RI)

VALOR

TOTAL (RJ)

Mamneiiçoes preventivas de lumpuiaiimes

■ ur;iiiv.-s de eompui.di'.'. .

VAl.OR GLOBAL ! Ü LOTE: RJ P-Tlai por uitiinse}

Secviyis

Sci vicQS

5(1

2.7

RS

RS

RS

RS

t  • •
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6/ . An aniiilatics ;ipr';seiitad3s são ;• Liinth-;ís, portanto, ;s 'Jni.iicles Administrativas somente pagarão

af-ji - i i :;o;.nfidadc ijue lorinalincnic ior sülicit;;>Ja e íoniccida. S;iliente se que, n;ío alcançando todo
qii:',. previsto, a contnitada não reri direito de realizar «pialcjuer ripo de cobrança administrativa ou

judicial.

6.5 A-. A Contratada deverá executar o seivlço utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas c

utt. I' - íIion necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no Termo de Referência.

6.6 > ^ )iit[a;'tc contratado deveni seguir rigo-osanieiite as normas e regulamentos relacionados às condições

dc 1) li !•;> exigidos neste Termo de Referencia, .se observada qualquer anormalidade no fornecimento poderão

siiNpcnsü.s/rcscindidos. ficando ainda a iiciianic vencedora sujeita a.s penalidades da Lei-

7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUMPRIMENTO

7.'. - As ,s' iviços deverão ser executados c<im h;i.se nos parâmetros mí.nimos csrabelccidos, devendo obedecer às

E.SM : :ii-K ações CONSTANTES DA FORMA DE ERES'fAÇÀO DOS SERVIÇOS - ITEM 6
7.2.'l'oda.s as des[)esas de frete/embalagem, imposto.s. encargos, incidentes deverão ser inclusos no preço da

proi^osca c em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão de Nota Fiscal.

7..') pr. -•taçiio vlns serviços dev-.T.' .iT.; -.er '-(iitii;! ú-t .'-cs da Secretaria reqtiisitante, nos locais
dcci v.in.icos pela mesma e cm con.sonancia tom o pianejamento apresentado.
7.'». -1 'vi. cs .seiáo solicitados meiliiinie i-n:is.sá{> d<' Alfleni dc .S-rv'ço.

8. D;). AVALIAÇAO DO CUSTO

O ci. IO ciiniado total ijor lote do objeto é de: VAI.OR POR LOTE DE: LOTE I ~ SECRETARIA

MLJ.NiCilbALDE ASSÍSriiNCiA òOCbAL '.'RAbAUiO E CIDADANIA R$: 12.724,84 (doze mil e

et"fr-i\ioí e vinte e quatro reais e oiten/a e quatro centavos);

LíVr„-, I -, - SFXRETARIA MUNICIEAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, FINANÇA E

PA1"RlMÒNIO MDNICÍPAI, P-í: 19.1.29,07 (dezenove mil e cento e vinte e nove reais e sete centavos);

LOTE in - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTES RS:

32.é." 0,5 1 (trinli: e dois mi!e viti'renl'i' irint.i r ,<fv ^ • irqucna e quatro centavos);

LO l E IV - SECRETARIA MUNKUPAL DE SAÚDE E CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO R$:

22. j', 0,70 (vinte e dois mil <r quatrocentos •. noventa reais ' srren'.a centavos).

8.5 (>;: valores supracitados no siibitcm an*erior também serio o valor máximo admitido para presenre

COi" ;:'...;u a).

8.(; ) ..uno '.'«rimado foi .apurado a na ri ir de mapa de priscos c nMUinre do oroce.sso administrativo, elaborado

cor. as'.' cm cot.tyóes junto cmprcras !'^.-ais atuivés dc .snlieitaçâo dc crccos.

9. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEI l AÇÂO DO OBJETO

9.5 A I I .•suiç.iu do.N -crviços objci-.j dc ['ermo dc Rcferér.ti.a .se ibuá conforme o disposto no artigo 7.3, inciso

II' ;.us p:irágr:ifos,«a Lei n" 8.6fe6/9.1 com^eenjiicndo líuas et:.pj$ distinta.'; a seguir^Jiscriminadas;



líSTADO DO MARANHAO

{'rcfcitura Municipal de Agua Doce do .Maraniiáo - PMADM

I  "TTfcr Permanente dc Licitação c Prc^o - CPLP
I  CNPJ; 01.612.339/0001-0!

•'.u.i Nii/.irc, S/N, Bairin: i-.Anini Agu.i Doce cio Maranli,io/M.\ CüiP: 65.578 -000

FoHiaN';'

#•. / >»*Lo,iV'
*

Rubdcc

!*
11

CO)

12

12

m .<

i:i

48

Coi

a-43

I!

Io

14

dc

, ü,A VIGÊNCIA DA COMTRft.TftÇAO .' ir;/

1  ) i'r.i7,o dt Vigcncia Jo comr.uo sciá até 3Í dc de/enibro de 2017, contados a partir da assinatura do
i".-,'.cndo .ser prorrogado uns (ermos do Artigo 57 da U-i n." 8.666/9.3-

, DA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
1  ' )s serviços deverão ser efetivados à Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA no prazo

\i ■! 1.; ! O Í-J<.v.l dias roriidar, :< • :r i-i )■ d.i ii^Nsáo d i ord-. ni dv S-rs'i.,os
6 ' .'s .(.rasos ocasionado? por movivo de força maior ou caso rorteito. dc.sde que notificados no prazo de
'< •a'ci;;.' e oiio) horas e aceitos peb IVefeirurr, Muo.idpai dc .4gua !~>0(.:e do Maranháo/MA, náo serão

!  ! >s como inadiruplemcMfi > cnrratu.rl.
.y:DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

i  .Tvíi.r): seiãi" co-ecetado' .• ui irnvr oedidn nas .-fqni^.hóes fr-nas por cada Secretaria.

no PRAZO DE GARANTIA DO OÍSiETO
'  ).L'> •fiviço- dc.cião ter g.ii.iiu;.\ ce, iic 'mnitr.o, 12 (üo?e) n'i<..scs, .a contar da data do xeccbimcmo

,  i '''i ■ ! • o'>'e*o.

-.1.  . -'V

ir. DA ADJUDICAÇÃO
If .3 .Adiiidicaçáo será VAl.Oll ['(tR 1 O'' H. • '

16. OA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA
16.5 As dcspesa.s decorrentes do presente processo deverão correr por conta das seguintes dotações
orç..o-i'ni.iiias, pnm o It-xercicio Fin-incciro dc 2017:

X ua.Ai.^ LINIl5AnK t-UNÇÁO ' un ri/NÇAo PRCitaCAMA
.'KÜJKIOI

A''" "líVMjr

M.ATIiftEZA

DA ÍJH.Sl-HSiV
SUHELEiMENTO

1'.' 02 04 122 O')0.í 2000 3.3.')Ü-39 99

■

1
03 12 llM («11)7 illl 3.3.W.3y 99

U.) 03 i: 3fil 1)007 ?1)2? 3.3.90.39 99

1, 05 10 .0.3 2(12 3..3.'X>.39 99

>V, os í 10>(Í ."V-O 3 3.90 39 99

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17. ^ l AD.A estará olj. cgsJ i a racisflizer ../S lequisiios c atender a todas as exigências c condições
a seuuii' e.si.ibclccidas:

17.>■ -^s ';er/lçc:s deverão ser rigcrosanicnte àqueles descritos, não sendo aceito eni nenhuma hipótese, outro
diverso dacpiele.
17.7 l>i::a:iie r Viftèr.Cia a CCNTl-l^T/MP/à ilcvcá atender prontamente às requisições c especificações
dcsi • TERMO DE REFERÊNCIA, parti-- da s-íficifacão através di' ordem de .serviço/requisição do Setor
solieiir.ntc

18.1. ] Assinar coni^ro, no pra-/.o csti[mlatl<) e contado d., convocação:
18.1.2 l-'.xequti]f nel_^eiue o contrato, de ae.oido corn as ChiuSid.is ive!iui..)s;

.J fàUTu



FITADO DO MARANHAO

Frcfcitura Municipal de Água Doce do Maranhão — PMADM
Comissão Permanente de Licitação c Pregão — CPLP
CNPJ: 01.612.339/0001-01

Kii.i Na/jrc, S/N, Bairro: Centro Água Doce do Maranliáo/MA CLP: 65.378 -OOO

^ FoBmM*

\ VO'
Rubrica

18.'.. P nonsahilj7.;tr-se peía saúde dos funcionários, encargos crabalhiscas, prcvidenciários, comerciais,

fisi.ais. . r municipais, tscaduais ou fcdcnúr., h:'m ."oir.o pele scguu.' para garantia de pessoas c equipamentos

soo siKi firíponsabilidade, devendo apresentar, de imediato, qii.ando solicitados, todos e quaisquer

conij (.'Vatiti j de pagamento e quitação.

18. L4 kespondcr inrcgralmence pe]a.s obrigaçóc.s contratuais, ik>.s termos do art. 70 do Código de Processo

Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTR-ÁTADA intentarem reclamações

trab jiiisias contra a Contratante.

18.1.5 Ohrigar-sc pela .seleção, treinamento, liabilitaçio. contratação, registro profissional de pessoal
nec'-:sírio. hem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis rrabalhistas, Sociais e

P'e\ ivietu lárias.

^8.1.6 Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, dev-damenre c,ipacirados c registrados segundo as
~.icrni.i.> <1.1 Lei ou terceiros devidamente contratados c habilitados pela CON I RA f ADA;

18.1 Manter equipe técnica para a pre.staçáo dos .serviços. as.si.stêncla técnica e manutenção, durante o prazo

de execução dos serviços;

18.1 8 Manter, na direção dos serviços, representante ou prcposco capacitado e idôneo que a represente,

integralmente, em todos os seus atos.

18.).') lii.s:ruir seus empregados qiianic à neccssidatli: dc acatar as orienraçóe.s da Administração, inclusive

qua'ii.1 .IO cumprimento das Normas Internas, (jiiando for o c:i.m);

18.1.10 Substituir os profissionais nos casos de impedimenttis fortuitos, dc maneira que não se prejudiquem

o IxMii andamento e .i boa prestação dos serviços.

IS.i.íl (Jiimprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários,
fiscri.s. trabalhista, devendo arcar ainda, com toda.s as iesjoesas c cu.sto necessários .10 cumprimento do objeto.

18.1.12 Providenciar para que os serviços sejam prestados de maneira adequada e cm consonância com as

dl- .segurança estabelecidas cm Icgislaç.lo [irónria:

-^8.1.13 tlomunicar, à Prefeitura Municipal dc Água Doce do Maranlião/MA, em até 02 (dois) corridos dias
ames .Itj vencimento do prazo da prestação dos serviços, <is motivos que impossibilite o seu cumprimento.

18.1.14 Aceitar, nas mesmas condicrães contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na vigência

dc cvur.uo, objcro do presente instrumento até 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do

Guiiiato. c)b.servado o art. 65 da Lei n." 8.666/9.5;

18.1.1.5 Presta os sers-iços através de pessoas idônea.s. assumindo tora! responsabilidade por quaisquer danos

ou !!:l:.i <u<e venham a cometer no de-sempenho de .suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Agua
Doce do Maranhão/MA solicitar a sub.srituicão d.aqueles. caso sejam julgados inconvenientes.

18.J.16 hacilicar a ação da FISCALIZAÇÃO na in.speçáo do contiato, prestando, prontamente, os

escl.m cinientos que forem solicitados pela CONTRATAN FIL

18.1.''7 Responder perante a Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA, mesmo no caso de
ausência 011 omi.ssáo da FISCALIZAÇÃO. indeni-/,an«lo-;! devidamente por quaisquer atos ou latos lesivos aos

seus ;iucr;sses, que pos.sam interferir na cxccuçio do Contrato, quer sejam cies praticados por empregados,
pr-jpo..ii)s ou mandatários seus. A rciponsiihilidadc se ■-.stecicicrá a danos causados a terceiros, devendo a

Üá
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CO •• ' R \ rADA adorar medidas prevoncivas conira esses danos, com fiel observância das normas emanadas

da;, .üu ii>!:idcs ccmpeteiitcs c cias d'.i])osiçót,'.s legais vigentes.

lí;.\ic !\esponder perante as leis vigenrcs, pdo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

C( 1 RA'! \DA náo deverá, me.smo após o término dc CONTR,\TO, sem consentimento prévio por escrito

da CON I RATANTE. fazer uso dc quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior,

a n:í'i ver oara fins de execução do CON TRA I O.

18.1 1*) !'.igar seus empregados no ora70 prcvisro em lei. sendo também de sua rcspon.sabilidade o pagamento

de iis tributos que, direta ou indiretamente, iivcidarr, sobre os produtos contratados inclusive as

ctmt'-ilniii;iV.-.s previdenciárias fiscais e parafi.scais, RCTTS, RIS. emolumentos, seguros dc acidentes dc trabalho

et^. Tic.ir, k; excluída qualquer solidariedade da Prcfeitur.t Municipal dc Água Doce do Maranháo/MA por

^vcnfuais autuaçnc.s administrativas e/nu judiciais utna vez que a inadimplência da CONTRATADA corn
-.eie;èi,cia às suas obrigações n.to se transfere as Seeietarias/Prcfcitura Municipal de Água Doce do
Maianluío/MA.

18.1 .R,0 Di.sponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao paganumto dos tributos, seguros,

eiu. :gn.y •-H lai-s, trabalhistas e prcvidcnciárms relacionado.s com o objeto uo CON I RATO;

18.1.21 Não pernaitir a utilização oe qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, execro na condição dc

apaiuiiz oi:ra os maiores dc quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoico anos

en; n.iballio noturno, perigoso ou insalubre,

1?.. .2i .\rcir com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamcnro dos quantitativos de sua

prop.ist.i, dc-vcndo complementá-lo.s, caso o previsto inicialmente em sua propo.sta náo seja satisfatório para o

atenclinicmo ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos evenios ariül,ido.s nos incisos do § 1° do

art, du l,ei n" 8.666, dc 199.3.

Ib.í .23 .<cso(mc!er, pecuniariamentr;, por todos c.s danos c/ou prejuízos que foreni cau.sados à União, Estado,

^^íiuiivipi" ou terceiros, dccorrenic.s da contratação.
-18.Í.24 Respcit.ir as normas de segurança e medicina lio trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Ti.ili.illiu <■ legisl3ç.áo pertinente.
18.1.25 Manter durante toda a execução do contrato cm compatibilidade com as obrigações por ele
asMiinidav. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
18.1.26 Rcspons:ibilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos
l'\ e r" a 27. do Ciódigo de Defe.sa do Ouisumidor (Lei n^' 8.078, de 1990';. ficando a Contratante autorizada
a  da garantia, caso exigida no editai, ou dos pagamciuos devidos à Contratada, o valor
ctírrrspondente aos danos sofridos;

18. .27 .Apresentar os empregados devidantcnte uniformizado.s e idcinificados por meio dc crachá, além de
pn>".c los corn o.s Equipamentos de Proteção Individual - EPi, quando for o caso;

[

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
18.5 LÍDNTRATANTE obriga-se a:
19.N1 .Ri-.spon.sabiiivar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de Serviço, com base nas
di.spo;.a;õc'i da Lc^8.^ó/93 e suas
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9.^5.. r- vNori.amenrc, no pra7.o de stc 02 (dois) dia.s corridos a partir da prestação do serviço mediante termos

pró;iv i\>, jVjra efeito d: :iostcrinr .-.ir'. içao d." C-Tiíc^nr idade JciS jTcdtiMs com a especificação prevista no

Tciu" de ivefêrcncia, ooscrvado o tlisposto nos artigos 69, 73 e 7ó da Lx;i n° 8.660/1993; e

9.5.2 Dcfiniíivamente, no prazo de até 10 (dez) dias corridn.s a pa-tir da en:.-ega orovisória, mediante atesto

de uota liscai, após a verificação da qualidade e quantidade do.s .serviços pre.scados e eonsequcntc aceitação,

ob--e'-%' 'dos os artigos 69, 73 e 76 da l.ei n" S.666/I993.

9.6 .5 dmini.srraçâo reieicará. no rodo nu cri paru: ;? prcsriçv.o dos .serviços em desacordo com as
es; 'ecific < ."es récnicas cxigida.s.

9."7 'Im caso de não contormidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão as

dcst Mikriiiidadcs com .is especificaçóo.. Nesta hipótese, o nem. objeto dc.ste Termo de Referência, será ,

^j^icitado, devendo ser .substituído no prazti de 10 (dez) dias corridos, contidos da notificação, podetido haver
jiL.ia.,ao desce prazo nos casos cm qt.c ficar comprovatla impossibilidade real de cumprimento, conforme !
anáilo.' e «Icfiniçâo do fiscal do contrato, quando se realizarão novamente as verific.tçõcs de conformidade.

9.8 Caso a sub.scituiçáo não ocorra cm até 10 (dez) dias corridos, ou ca.so o novo serviço também seja
reit^ do. - srará a empresa incorrendo em a'raso na enrrega. sujeira à aniicação das sanções previstas cm Lei.

9.9 A Contratada caberá sanar as irregularidade:; apontadas na entrega definitivo, .submetendo as etapas j
Imn H;,iiad;i5 à nova verificação, ficando sobrcstado o pagamento até i execução do saneamento necessário, .sem

prejui/.o d.i aplicaç.ão das penalidades c.ibivcis: setidci que o.> ciisnís da .^llllsticllição do produto rejeitado

coTcráo exciusivamente a txpcnsas da Contratada.

9.10 A prc.ccaçáo do serviço não exclui a responsabilidade da Contratada iscLi perfeita prestação dos serviços

cabcndo-llie sanar quai.squcr irregularidadcj detccladus oiiaudt) ua utilização cios mesmos.

.  I

.  f
X  .

\

lü. DOS PRAZOS E FORMA DE PAGAMENTO

10.5 ' .V'; icigamcncos serão efetuados de acordo com .1 piesiação dos senuços c aceitação dos serviços, depois

ja r -.dizaçáo das aferições.

10.6 A -.oncratada dc:vcrá apresentar i Nova Fiscal com os ptodutos emregce.s discriminados, devidamente

atcstaJ.is pelo servidor designado para o iccebimcmo cio objeto da licitação.

1C.7 O ngamciTc sení condici^^n.td.i .t ipnsi-*!-.-. •'i.-. .?a ccm[»iov;.çáo de regularidade junto às receitas

Fed 'i.il, Iv.tadual e Municipal, aicn de hC PS, IN.SS e (-ND 1. devidametire atualizada.

10.8 /\pv'>s aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento

seia . -'.dii ico era favor do Contratado, cm até 30 (trinta) dia.s corrido.s, através de ordem bancária na conta

indicada n.i proposta, devendo para isto. conter o nome do buicc. n,,;érK:ia e niimero da conta corrente em
que -J. verá ser efetivado o crédito, t obedecendo a devida o.nlem cronológica dos empenhes e cm moeda
cür-..;;..c ividon.il.

10.9 ,\ Prefeitura Muuicioal de Água Doce do Maranháo/MA fica rcsennida o direito de não efetivar o

pagaínenvo se os serviços prestados nio ocorrer cm confo-nucladt com as especificações estipuladas.

IC.iÜ Nenhum pagamento .será efetuado eiic|u;mto esuver p-.nderite de liquidação qualquer obrigação

por p.nte do Contratado, sem que isso gere direito a alteração dt; preços, correção monetária, compensação

fin invcii,. ')U I da exccusão o.ueio u>"' i...-m..'to.
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19-1.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços dc acordo

com as determinações do Contrato, do Edital c seus Anexos, especialmente do Termo dc Referencia;

19.1.3.E.'' i^:;ir o cumprimento de codas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos dc sua proposta;

19.1.4.Assegurar os recursos orçamentários c financeiros para custear a prestação.

19.1.5.Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de pagamento,

desdi." que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contratuais c observem as exigências

da legislação aplicável;

19.1.6.Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados c/ou prepostos da CONTRATADA para a

execução -'.Io contrato;

19.1.7.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados,

jici'negados c/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato;

19-1 .S.Acompanhar a execução da prestação dos .serviços do objeto contratado, bem como atestar nas notas

fiscai.s ii efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite:

19.1.9.Aplicar as sanções regulamentarcs c contratuais, se necessário;

19.1.10.Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades obseivadas na prestação dos serviços para

adoção da.s providências sancadoras;

19.1.11 .Acompanhar a prestação dos serviços, por meio de fiscalização, a quem caberá, cambem, todos os

contatos junto à Contratada.

19.TI2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados recebidos

prot isoriainencc com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação c recebimento

definitivos;

19.1.13. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada.

19.].l4.i*azer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico financeiro

_atirunre a execução do contrato.

19.1.15.M')dificar o contrato unilatcralmente para melhor adequação às finalidades dc interesse piiblico,

respeitados os direitos da CONTIÍA'1 ADA.

19.í .16. Rescindir unilaceralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei

8.666/03.

tolha N

Rubrica!

l".
R- .

19. OO CONTROLE DA EXECUÇÃO

19.1 A fiscalização do contrato c a acompanhamento da entrega dos produtos serão realizados por .servidor

formalmente designado pelo Contratante, que atuará, juntamente com o responsável técnico da contratada

(prcposto), na fiscalização do contrato e no acompanhamento da prestação dos serviços, registrando das

ocoi réncias e adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados técnicos esperados
e cujas atribuições básicas .são:

19.1.1. Solicitar junto a empresa contratada todas as providências necessárias ao bom

andamento do fornecimento dos produtos;
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19.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio rodas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, betn como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados c encaminhando os

apOi-i:imcntos à autoridade competente para as providencias cabíveis.

19.i-3.hi-ncir parecercs em todos os atos da empresa contratada relativos à execução do contrato, em especial

na apÜcacão de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato; e,

19.1.4.Quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho dos serviços.

19.1.5.As decisões c providências que ultrapassarem a competência do Servidor deverão ser solicitadas aos

seus «iípcriores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

19.' .(S.A ücitante vencedora deverá manter preposto. aceito pela Administração, durante o período de

_^ij^gência do contrato, para representá-la sempre que for necessário.
■"-l9-l .7.Náo ob.stantc a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a

Prefcirura Municipal de Água Doce do Maranháo/MA, reserva-se o direito de, .sem qualquer forma de restrição
à plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla c completa fiscalização sobre os serviços.
19.? ..3.CaÍ>e à empresa contratada atender prontamente a ciuaisquer exigências da fiscalização Inerentes ao
objeto do contrato, sem que dis.so decorra qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Água Doce do
Maiaijh.ão/MA, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da
rc.sponsabiiidade da empresa contrat.idn, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade.
19.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle
da execução do contrato.
193. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora de serviço,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redii^iiótios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica

,.^ni co-rcsponsabiÜdade da Administração ou de seus agentes c prcpostos, de conformidade com o art. 70 da
— Lei n" 8.(>(->6. de 1993-

20. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS Á T
2C.: A disciplina das infrações e sançõe? administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é
aquela prevista no Edital.

2K DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS M 5 YÍ f : J
23.1 Qu into ao julgamento das propnsias, à qualificaçán réruica exigida observar-se-á o disposto no Edital.
23.2 d Prefeitura Municipal de Água Doce do Maraniião/MA poderá exigir que o vencedor da íicicaçâo
apresente justificativa demonstrando que a sua proposta é exeqüível.
21.3 As condições para participaç.áo, no certame licioaiório, das licitaiues ME/EPP enquadradas no
trntififnro favon-cido instiriiido pela Complementar n" 123/2006 c sua alteração Lei 147/2014,
regulamtnrada pelo Decreto N° 8.538/2015, serão as detalhadas no edital de licitação.
21.7^ fce.mpresaccmttatada deverá realizar uma reunião técnica inicial com técnicos da Secretaria Requisitante
e domai-s pes-spas nc^ssárias para esdarccimcntos e recomendações quanto à metodologia c desenvolvimento
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AO '*^1)
I  l^  • I V^ Folh»N*[

loT
R»b<ic*:

dr . 11 . Poderá ser discutida :i oossibilidadc de modificação nos procedlmenros metodológicos c/ou na

elali ii.i^.1., dos serviços contraMdos.

Água Doce do Marnnháo/MA, 16 de janeiro de 2017.

Uty
yatucc Uiaitfu da

Secretário Miinicipni ile Assistência

Social Trabalho c Cidadania

ÍMówiuinzMíiHw. c . "íca «TíiMtaÉfiíi

2)ia^

Secretária Municipal de S.Jiicuçáo

tmídia-üiufit^íí^ííiríic ^intaGaídoâ

Sei-Tcrário Mnrivipal dt^Administração
Finança e Patrimônio Público

5  ííèiJlOtAo/C' Xá
Jfiaiitu fí Siàvi OmuaíAo íDiaa

Secretária Municipal de Saúde

.  !

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas dedoroções e ossinoturos
admti

.Áuuii Doce do Maraiih.ío/MA, 16 de janeiro dc 2017.

•tWwCrat'S(£ya cSwioMtt JJtaô
Prefeita Municipal de Água Doce do Maranhao/MA



^ernl

ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Agua Dncc do Maranhüo •• PMADM
Comissão Permanente dc Licitação c Pregão — CPLP
CNPJ; 01.612.339/0001-01

Rua Natiró, S/N, Bairro; Ceucr'.) Ágvi.i Doce do M.uaiiháo/MA CKI': 65-578 -000

ANEXO il - INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO

(PAi-^LL TIMBR/VDO DA PR01'0MVN'I !•;, contendo titidcreço, telefone e-mail e fax)

Lrc.;! e c. 'a

Uma. Sr."

Pr n " equipe dc apoio

Prcl i-ura .Municipal üe.Água Docedn Maranháo/MA

í'

Rcr: j^RPCÁO PRESENCIAL N" Ü03/2017/PREFE1TURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO
MARANHÂO/MA cujo objeto é Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenções

^rci-rnúvas e corretivas de computadores para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de
Água Doii' do Maranháa/MA, de acordo com condições, cspccfcações e quantidades constantes no Termo de
Rcje^éncif.

PROCURAÇÃO

I  1

A (r:'vac da empresa)

de I cs.so.iy Jurídica.s .sob o n." coin .Sv.ue a

inscrita no Cadastro Nacional

, neste ato

rcpivscni.ido pelo{s) (diretores ou sócio.s, com qualificação completa-nome, IIG, CPF, nacionalidade, estado
civil, Mofissáo e ende reço), pelo piesenic instrumento de mandato, romciae constitui, seu(s) Procurador (es)

o Scnhor(.-s) (nome. RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos

podercs para junto à Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranháo/MA, praticar os atos necessários para
reprc.senrar a ouMrgante na licitaç;)o na modalidade PRE.GÁO PRESENCLAL N" 003/2017 — PMADM,

^^saráo do;; recursos legais e acompanh;indo-os, conferindo-ilies, ainda, pcdcre.s especiais para desistir de
reci.ums, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e dem.iis condições, confessar, transigir,
desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar ctír.traios, receber e dar quitação, podendo ainda,

substabeiecer está para outrem, com ou sem re.scrvas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso.

CARiMBO, NOMÊ, CPF. RG 6 ASSINATURA DO RESPONSÁVEL (Cl FIRMA RECONHECIDA)
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AMFXO ill - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(FAI'i'l.' iMBRADO DA PROPONr,NT'E, comendo endereço, telefone c-inall c fax)

Lücui C t ,ã

lima. Sr,"

Pr.rj;..i.,ir ,: • equipe de apoio

Prçfeiima Municip.il de Água Doce do Maranh.áo/MA

ReJ- PRl -MÂO PRESENCIAL N" 003/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO
^^^RANI-IÁO/MA cu/o objeto é Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenções

■•m e corretivas de computadores pura atender as necesstciades das Secretarias da Prefeitura Municipal de
Ágtiii boce do Maranhão/MA, de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no Termo de
Referência.

Pelo pre.'.cnte a (nonic da empresa)
Cad->'.iio Nacional de Pe.ssoas jiirídicas sob o n.®

,  inscrita no

com sede à

, ne,stc ato represciitcdc peK; (s) (d.retores ou .sócios, com qualificação completa
- nome, IvG, CPE, nacionalidade, estado civil, profissão c endereço).

DECLAivA, Sob as penas da lei e para efeito dc cumprimento ao estabelecido no inciso VII do artigo 4" da
lei tèdera! n° 10.520. dc 17 de julho dc 2002, que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes
do hdir.ti de PREGÃO N" 003/2017.

^fcnili'11. i to às espt ciHcaçóes previsia.-; no Anexo I deste Edital,
estando ciente de que caso não sejam vcrificada.s as condições acima menclonaiias, e.siaremos sujeitas as sanções
ad;",-ii i.-t i.ivas previstas nas leis que regem o presente Edital de Licitação.

(Nome e Assinatura do P.epresentante Legal)
(Identificação Completa)

(N" do RG e CPF do dccl.trante)
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.oPs'»)'

/  ■^ frfrtítí*!

üubrlu: '

|r A'>í"XO IV^DECLARAÇÃO DÊ ENQUADRAMENTO DE MiÇROEMPRESA
Í t empresa de pequeno porte ^
(PÁPIII '".'MBR/XDO da PROrONt'.N'1'E, contendo endereço, telefone e-mail e fax)

i-.

Locai c cuca

Uma. Sr •'

Pí:'.g >' equipe dc: apoio

Prefcirura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA

Rd: PRlvGÂG PRESENCIAL N° 003/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO

MARANHÂO/MA cujo objeto é Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenções

-.^rcihinivas e corretivas dc computadores para atender m necessidades das Secretarias ãa Prefeitura Municipal de

Água Doce do MaranhãolMA, de acordo com condições, especijlcaçôcs e tjuantidades constantes no Termo de
Rejcrència.

Pek) . rc.ciite a (nome da empiesa)

Cada.sn-n Nacional de Pc.s.sjus iurídicas .sob n.'

,  inscrita no

com sede à

neste ato rcprcseniado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa

- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).

DECLARA, sob as penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4" do are. 3"' da Lei

Complfjitcntar n.'^ 123/2006 e sua .rlrcnição Lei 147/2014. esiando apta a usufruir do tratamento favorecido

esiabi Iccid i nos a^rs. 42 i 49 da citada lei c que cumpre <is requisitos legais para qualificação como:

Microempreendedor Individual - MEI CH Microemprcsa - ME CÜEmpresa de Pequeno Porte - EPP,
dcianida no are. 3" da Lei CompIciTicncar ii^ 123/2006 t sua alteração Lei 14//2014.

(Nome e Assinirura do Representante Legal)

(Identificação Completa)

(N" do RG e CPF do declarance)

{

'•i :
V>-i • M *



f ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão - PMADM
Comissão Permanente de Licitação c Pregão — CPLP
CNPJ: 01.612.339/0001-01

Rii:) N;i/nré, S/N. Bairro: (."eticrvi Água nucc do M.iraiilião/MA CLP: 65,578 -0(10

.(■Cft,,

á ColU N'

,

Rubrkt:

t

ANEXO V > MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAI.
V. . , - ' r • • ■ . >u'/J

(PAi"i:' ' iMBlLÁDO DA PROPONENTE, contendo -mdeivço. telefone e-mail c fax)

Lou..l „ V ;;i.i

Ilrii.i. ' r.

Preiro-irn c equipe de ppoio
Pr. t.i-. .u. . .v1iin!CÍDal de Agua Dorc do M.irinháo/MA

R^f: 1'RlCÃO presencial N" 003/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE DO
MAPwÁNí [Ao/ma cujo objeto é Qmíreitaçlio de empresa especializada na prestação de serviços de manutenções

^ífreventivãs e corretivas de computadores para atender as necessidades das Secretarias da Prejèitura Municipal de
A^u.: Dv i do Maranhão/MA, dt acord-i com condições, especificações i' quantidades constantes no Termo de
Referência.

PROPOSTA DE PREÇO

Prc/ailos Senhort-i;

11

.  *

Pelo pre.sente, submetemos à aprcdar^ão de Vossas Senhorias, a no.ssa proposta rdativa à licitação
ein cpigraic, assumindo inteira responsarei!'dade por q'j3:::rnn.T •••ros ou omissoe.s que venham a ser verificados
na prepar-içâo da mesma c declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições cm que se
de,senvolvetâo os trabalhos e concordamos com a totalidade da; in.strucóes e crltério.s de qualificação definidos
no cd:tal

1. PROPONENTE:

R i/.iú Social / CNPJ:

Endereço:
2. PROPOSTA DE PREÇOS;

Valor total da proposta: RS ( ).
3. PPA70 DE VALIDADE DA PROPOSTA:

4. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO
6. PR DE GARANTIA DO OBJETO £ DOS SERVIÇOS:

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
8. DADOS BANCÃPJOS;

(Nome c Assiivatura do Represcnvamc Legai)
(Idcnrificaçro Ciojupleta)

(K" do RG e CPF do deciarantc)



^ %
f l' f' ESTADO DO MARANHAO

z(',u\ a Pref':irurii Municipal de Aj.^iia Doce do Maxanháo - PMADM
Comissão Permanente de Licitação <•. Pregão — C"PLP

CNPj: 01.612.339/0001-01

Rua Nn/aré, S/N. Bairro: Ceiilro .'X^ua Doic do Marailllfui/MA CEP: í)'í.!)78 —000

AO Per/),'
Folhi N>|

\af-
Rubriu:

iiss^

á  ANEXO VI - PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS ;
(PA!'!:- : IMBRyVDO DA PROPONENTE, contendo .;ndeivt;o, telefone c-mail c fax)

sfí'.

Locc' c dita

lir.>.,. vr.'

Prc;?0' ir:i t equipe de apo'o

Pr' Ki't]r.; Municipal c'e Água Oore do Mar.inlião/MA

R,t. - ílKEGAO presencial N" 0()3/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO

M ARAE- rlÁO/MA cujo objeto é Contratação de empresa especinliziida na prestação dc serviços de manutenções
^^eventivas e corretivas de computadores para atender as necessidades dtis Secretarias da Prefeitura Municipal de

:)c.e do MarariliãoUA^-i, de acordo com condições, especijlcaçôes e ijtiantieLides cosutantes no Termo de

Re'eré'i.ri:i.

J.O 1 - SHCBETARL\ MUNICIPAL DE ASSISTPNCIA SOCIAL TR.-VBALHO E CIDADANIA

ITJD QUANT

■:.-A!ÇOS I

St-rviços I

VALOR
UNTÂRIO

(R5)
rrSM DE.SCR1MINAÇA0

Maiiuii:nçoi.-s pi.;\'i.inivas de conipuradores

Manuli-nçó.-'. curetivny lU- co-iipui-d iii->
VAi.()F r:iOBALDO l.OTErR.I (Vúcu c>:'c >:-o)

Í.OTEÍL - SÊcãETAmAflJNTÕPÃ^ PCBLICAÍ FÍNANÇA E PÂTRIMÔNIO MUNICIPAL

V

2->

ALOR

TOTAL (RS)

ITFM DFSCRIMINACÂO

Maiiiiicnçoes prevcntiv-as de oiinpiiuilores

LND

'  '/ALOR
QUANT ! UNTARIO

(RS)

VALOR

TOTAL (RS)

Mar;i-enç ■ " Ci-r-i tiv!< dc C'iTi|i'ie i ,

CLOBAL DO :..OTR; R$ TV-dor e.ue;,.■:-))

Serviços

Serviços i

37

LÜ :T in - SECRET.yUA EÍUNICÍAL Dj;. SDUCAÇAO, CUI.TURA L D2SPORT.H.S

riEM DESCaiMINAÇXG
VALOR ,

UNO QUANT , UNX^O tOTAL(RS)
(RS)

'  Mar-irene'3:s pre-A-nm-as de compn' idnre-;

Manutenções C"frcrivaí de rijnijiui:KÍore5

V.M.Ok GLOBAL DO LOTE: R$ -.V-!!.,, oor extenso)

>ea.aços

:.-,T.-iço<

6,"

jt,

I£>T£ r/ ̂  SECRETARIA MUNICU'AL DESAÚDE E CONTROLE BPIDEMIDLÓGICO

descriminaçAoITEM UND QUANT
VALOR

UNIÁRIO
(RS)

VALOR

TOTAL (RS)

Man:i!eiicá;s pfcveiitiv.u dc >..)mpii.,ijt<.-e«

-  Maruíiem; i;s cp.c"- cv. dc cniu[-u..' fnv-

'iLOBAÍ. Ltlft i'5 I ' IKU l ilrl SJ,'

■•er^iços

eivj-iH n



F5TAD0 DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM
Omissão Permanente de Licitação c Pregão - CPLP
CNPJ: 01.612.339/0001-01

Rua Na/jré, S/N, Bairro: Centro Água Doce do Maranhão/MA CEP: 65.578 -000

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que:

1.1. Mo valor total proposto estão englobados todos os custos nece.ssárÍos para o cumprimento da proposta

apresentada, bem como as taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdcnciários, fiscais, comerciais, mão-de-

obra, cusros indiretos, honorários, fretes, seguros e quaisquer outros que Incidam ou venham incidir sobre os

ser^'iy)s.

1.2. Na elaboração da proposta de preço, a proponente, iiào considerou qualquer benefício fiscal no âmbito

da união, do estado e do município.

1.3. Por ocasião da elaboração da proposta de preço, o regime fiscal utilizado foi o brasileiro

^^.4. Tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto
ueste Pregão e que atendemos todas as condições exigidas.

1.5. Conhecer e aceitar as condições constantes do Edital do presente Pregão e de seus Anexos;

1.6. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo

dererminado no documento de convocação, c para esse fim fornecemos os dados constantes na Ficha de Dados

do Representante Legal que segue anexa; c

1.7. Assumimos, desde já, a integrai responsabilidade pela realização dos trabalhos em conformidade com o

disposto no CONTRATO e por outros diplomas legais aplicáveis, caso seja vendedora do certame.

«olha tf

Rubnca:

(Nome c Assinatura do Representante l.egat)

(Identificação (üompleta)

(N" do RG e CPI- do dcclarante)

u
fi' •

1

l'

•l A

■ ..
"■

!= ..
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ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal dc Água Doce do Maranhão - PMADM
Comissão Permanente dc Licitação c Pregão - CPLP
CNPJ: 01.612.339/0001-01

Rua Nazaré, S/N. Bairro; Centro Água Doce do Maranliáo/MA CEP: 65.578 -flOi)

ANEXO Vil - FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONt!,NTE, contendo endereço, telefone c-mail c fax)

Dados pessoais do representante e/ou procurador da futura CONTRATADA, lndic;tndo para assinatura

Contrato:

NOME:

rc»i.iN

RubríCA:

RACIONALIDADE:

ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO:

m

«.té-* T-

im

RG:

C-
t-

f.' - •

l ;: "
\r:

CNPF;

DOMICILIO;

CIDADE:

w

UF:

FONE: I  . < ■-

E-MAIL:



iíSTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão - PMADM
Comissão Permanente de Licitação e Pregão — CPLP
CNPJ: 01.612.339/0001-01

Rua Nazaré, S/N, Bairro; Centro Água Doce do Maraiiháo/MA CEP: 65.578 -000

e

Rubrica:

1/^

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES.

(PAPKI, TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e-mail e fax)

Locai e ü;.ca

TIma. Sr.^

Prcgoeir;! c equipe de apoio

Prcfeicnra Municipal de Água Doce do Maranhâo/MA

Ref: PREGÃO PRESENCIAL N' 003/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO
^^^^íaranhAo/ma cujo objeto é Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenções

f-revcntivas e corretivas de computadores para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal cU
Água Doce do Maranhão/MA, de acordo com condições, especificações e cjuantidadcs constantes no Termo de
Referência.

Prezados Senhores,

Declaramos para os devidos fins que dispomos de instalações localizadas em

(endereço completo), composta de ( )

cquipamento(s) de fex. ( ) linha(s) telefônica(s), ( ) computador(es) e Internet.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da

licitação c seus anexos.

(Nome e Assinatura do Representante Legal)

(Identificação Completa)

(N" do RG c CPF do declarante)

1

'<nss

ík A \

I

-/•

I

r

I  »
L  ,
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B.

ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão - PMADM
Comissão PcrmaneDie de Licitação e Pregão — CPLP

CNPj: 01.612.339/0001-01

Rua Nazaré, S/N, Bairro: Centro Agua Doce do M.iranháo/MA CEP: 65.578 -()()()

^0 Per/^;
FOIM N*!

Rubricc

ANEXO IX-DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISOXXXIII
DO ART. 7." DA CRFB

{PAP1',L TIíMBRADO DA PROPONENTE, contcntlo endereço, telefone e-mail e fax)

Local e data

Uma.

Prcgocira c equipe de apoio

Prefeiriir:. Municipal de Agua Doce do Maranháo/MA

Ref: PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO
-íARANHÃO/MA cujo objeto é Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenções

preventivas e corretivas de computadores para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de
Água Doce do MaranhàoíMA, de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no Termo de
Referencia.

t  •,

Pelo presente a (nome da empresa, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica N"

sediada (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, Sr. (Sra.)

portador (a) da Carteira de Identidade n°

Órgão cxpcdidor UF e do Cadastro de Pessoa Física N°

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido

pela Lei !i° 9.854, de 27 outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

RESSALVA: Emprega menor, a partir dc 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz: SIMl I ou nâüD

• 1 I

(Nome e Assinatura do Representante Legal)

(Identificiçáo Completa)

(N" do RG e CPF do dcciarante)
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/©f i'' ESTADO DO MARANHAO
-  Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM

Comissão Permanente de Licitação e Pregão — CPLP
CNPJ: 0i.612.339/0001-01

Riia Narjiré, S/N, Bairro: Centro Água Doce do Maranháo/MA CEP: 65-578 -000

5 FoDmK*

\  .
Rubrtu: ,

-íV-lANEXO X - FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

(PAITT. l lMBRADÜ DA PROPONPNTK, conitr.do endereço, telefone c-mail c fax)

Loeti. e d.íia

Ilmy. Sr."

Pn-g-'i_Ii\i_< equipe de apoio

Pref.-itiir:' Municipal dcAgua Doce do Maranháo/MA

Rfj:: PRPGÁO PRESENCIAL N" 003/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO
^^^RANHÂO/MA cujo objeto é Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenções
f/revnnivas e corretivas de computadores para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de
Água Doce do Maranháo/MA, de acordo com condições, especificações e cjuantidadcs constantes no Termo de
Referência.

Pelo presente a (nome da empresa)

Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas sob o n.'''

,  inscrita no

com sede à

nesie ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa

- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a

Prei;.;:iir.: Municipal de Água Doce do Maranháo/MA, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato
^upe;-veiiicnte impeditivo de nossa habilitação paiv, participar no presente certame licitatório, bem assim que

ricamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.°

8.666/9.^.

(Nome c Assinatura do Representante Legal)

(Identificação Completa)

(N" do RG e CPF do declarante)



iíSTADO DO MARANHAO Í ./
Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM o . i
Comissão Permanente de Licitação c Pregão — CPLP J
CNPJ: 01.612.339/0001-01 Iltv 1
Rua Na7aré, S/N, Bairro: Centro Água Doce dci MaraiiliiWMA CEP: 65-57S -000 ■

ANEXO XI-MINUTA DE CONTRATO

CONTU áTO N° XXX/2017PR£FEITURA íMUNICIPAL DE AGUA DOCE DO MARANHÂO/MA

OÍCÍNDO DO PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2017 - PMADM

PRGCEoSO ADM N° 2017.004.6.1.003- PMADM

Contrato de Serviço Celebrado entre a PREFEITURA

MUNICIPAI. DF ÁGUA DOCE DO MARANHÂO/MA

v ít emprese perâ Contraui^âo de em/'resa

especializada na prestação de serviços de ma/iuienções preveiiiivas e correiiuns

de compiicadom para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura
Municipal de Á^ta Duce do MaranbãolMA, de acordo com eoiidiçiks,

especijiiiiçóes c quantidades eonstantes no Termo de Referencia. — Base

Li^al: Lei 8.b6S/93 e Alterações.

A PREE>:(TURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÂO/MA, pessoa jurídica dc direito

púbico, liscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n". 01.612.339/0001-01, com sede na Rua

Nazaré, S/N — Centro - Água Doce do Maranháo/MA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Fí.sic.as .sob o n°. .

e portador da cédula de identidade Registro Geral n". , residente e domiciliado nesta cidade de Água
Drc-j dc Maranhão/ÍVlA, denominada de CONTRATANTE e

estjheiecitia na rua , . . in.scrica no Cadastro Nacional

dc Pessoa jurídica sob o n". . com sede

, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada

por.seu representante legal biasiítiro. insciito no Cadastro Nacional dc Pessoa
^ísict sob o n° Residente c domiciliado , RESOLVEM celebrar este

conrntto, perante as testemunhas c em conformidade com as disposições contidas na lei no 8.666/93, e suas

aicciaçócs. no PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2017 - PMADM e seu.s anexos, na proposta da

CONTRATADA, tudo fazendo parte desce contrato, independeiitc.mciirc de transcrição c mediante as

Cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATljAL; O presente Processo de PREGÃO
PR, -d-NCIAL tem como objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES PREÁ^NTIVAS E CORRETIVAS DE
COMPUTADORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA

PREi-Ei rURA MUNICIPAL DE ÃGUA DOCE DO M/\RANHÃO/MA, DE ACORDO COM

CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDAIÍES CONSTANTES NO TERMO DE

RI'IFERf".NCIA, atendendo as especificações e di.sposiçõe? deste HditaJ c do Termo de Referência c
demais anexos.



ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM
Comissâií Permanente de Licitarão e Pregão - CPLP
CNPJ; 01.612.339/0001-01

Rua Na/«iré, S/N, Baino: Centro Água DtiCe do Mjfaiihão/MA CdT: 65.578 -000

Per/),

FOlU N'

nubrk*:

1.1. ■ p ;;;ente contrato decorre dc prooosta vencedora, aprcjentada pela CONTRATADA, para o PREGÃO

PKl- MAL N' 003/2017 - PMADM, datr.da de _/..J2V>7. atendendo ao Edital N". 003/2017 -

Pi/ADi>i Pregão Prescneiai Termo de Rcferéiioa e anexos, expedido pela CONTRATANTE, os quais

fari.. I ■■ i''e incegranie do piescnie con:r:ito para ioilos os cTeitos Irgais, Aplicam-sc a este contrato

aar.;:nis;,,ir!vo, todas as disposições contidas na Lei Federal N". 8.666/93. .suas posteriores a[ceraçõc.s,

util!:'.;nd'i-sc este ordenamento para dirimir casos omisso.'..

1.2. ■. '".ONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, e compatibilidade com as
obr;'- r : «'Sumidas, rodas as condições dc h.abilínção cxigitlas na licitação.

Q/s; /5.'- - ' ./■ SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: o au' de celebração do contrato vincula
er". s t-h.iem Geral dc .Ser\'içof. obrigandt» a CONTRATADA ;i pmstaçái) do .serviço, conforme especificações

"irntt s no Termo de Referencia do anexo do Ediuü N° 003/2616 — PMADM dc Pregão Presencial.

ClÁL;.Sl>r.ATCRCr.IRA - PRAZOS. PREÇOS E CONDICÓE.S DE PAGAMENTO:
3.1 ;' ;-.Lsente contraio tem sua vigência r.ié o tli:i .1! «le dciun.bro ile 2017, contados a partir da data da .issinaiura
do c 1 V. ato.

3-7- .xctiição dos serviços ora contratadtis a CiONTRA'l"ANTE pagará à CON'1'RATRADA o valor abaixo
especificado em parcelas de acordo com a execução dos .serviços e em conformidade com a apre.sentaç.ío da Nota Fiscal
do-t '. r.^iç.is efetuados, devidamente atestados e autenticados pelo setor compcteiue.
3.3. L' > do prcsem.- tonciato, ptífai; o moiicanic gii/b.il dv P.í { ).
3.9.-1 CONTRATADA apre.scniará Nota Hscal iciaciva ;lo.^ serciços executados, acompanhado da fatura e
put- . üiiit me do recibt-.
3.3. O p. gamento será ctctuado de acordo cotn a cioponibiliaadc fi nanceira da Secretaria.
3.6. corpo da Notri Fiscal devem estar mencicnadcs a descrição do.s roviços e demais informações julgadas
peic ( .MU', sendo desejável que o mlmero do CNPI constante da Nota Fiscal, seja o me.smo constante de sua
do Tij.v.cornçáo apre.sentada na licitação.
,.7. t ^ vnim 3 ser pago, será referente ao mês de prestação dos .serviços.
3.H, ' 1 pavamenco .será «.-fetuado em moeda loi reme nacional, em aré .51) (trinta) dia.s após o recebimento definitivo do
objeto, após satisfeitas toda as condições e exigências concratuai.s.
3.9. O pagamento somente será efetuado apS.s o adiinplitncnco lia.s vtorigaçòts coniraiuais pertinentes, conforme art.
40 .)•. I 1*! n" 8.666/9,1.

3." 0. t).- •; "ços contrai >dos serão fi xos e irreajnstávcis.

CL A' 'Slj; ,A QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS;
4.;. ,ss d.-spcsas decorrentes do presente proce.-.so devi rão coi rc-r por conta da.s .sfguinie.s dotações orçamentárias, para
o Exercício de 2017;

r'iio)KiO)
-VnViUAItk

NAIUKR/A

HA nF.SPKSA
SlIB-tUNCAf .SUBELEMUNTOFUNÇA'J 1'Rt)GRAMAUNIDMX'

3.J.90,.W

.r.r,ix).3')

3.3.90.39

3.3.90.39



. i I ̂ ESTADO DO MARANHAO
f  Pi^efciiura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM

Conüs.sác Permancnic de LiciiaçSo >: Pregão - CPl.P
j  CNPJ: 01.612.339/0001-01

N;uar<j, S/N. Bairni: CeniCentro Agiia Doec do M.iraiilifio/MA Cl

^0 ""e").
Foltw NV

iP: iõ.578 -000

â

\ L*!/)
RuMca:

—sáS^tasp

CT.^.I í.S:;T.A quinta - DAALTERAÇAO do contrato: devidamente justificado, o contrato é
air;r í :is coadi^:óei previstas no ait. S8. í, e ar'. 65, 1 "b lí ".i", "c", "d" e § 1", da Lei n° 8.666/93.

Cl A'J5UL/. sexta- da FISCALIZA.ÇÃO R .da ACETTAÇAO: a contratante fiscalizará à
excciiçáü dos serviços contratados, nos termos do ar:. 67 da Lei n" 8.666/93, através dc servidor indicado pela

Prci '-'nr' Municipal de Água Oc.e do Maranháo/AIA.

6.J. -x CCNTRA.TADA, quando requisitada, presrirá informações e esclarecimentos que demonstrem o

efeu' :• (. t.ç^rimcnro t!o compromisso avençado.

6.2. ̂.tV.. .i.citos somente o tiesc-ito e solicirado no Fd'tal c anexos que corre.spondam à fiel execução do

Cvii' i.iti .

^^.3. independentemente dc os .serviços terem sido, a priori, aeciros pela CONTRATANTE, a
LI'ATADA se oi>riga a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas cxpensas,

mkCc -iais.'produtos/scr/iços com vícios, defeitos ou incorreçóe.s de execução.

CLÁL/Si TA SÉTIMA — DO RECEBÍMENTO DO OEIEi'0 — O recebimento do objeto será nos

moldes do Art.73 a 76 da Lei 8.666/93.

PA'i..Vj TAFO ÚNICO — O obicto deste contrato, dever.i ser executado cm conformidade com os prazos e

dciO.iiS ,.oi;dições estabelecidas no Ferino de Refeiència. Anexo l Jo edital.

C/7vU.9L'LAv OITAVA - DA GAEAMTIA - O pr.zo de garantia d.oa jcrvit -js será dc no mínimo, 12 (doze)

mc.scá. a contar da emissão da Nota Fiscal.

PAPACCVFO PRIMEIRO — A empresa deverá siib:;ri-iiir, às suas cxpensas, no rocal ou em parte, o objeto

do co.H'-.lio em que sc verific.irem •.'idos. defi-itos ou incorreções resultante, da execução dos serviços, no prazo

^^-gruiMinc dc 10 (dez) dias corridos, contados da notificação, podendo haver dilatação deste prazo nos casos em
que der: ..(>11 provida impostábiUd ide rea! de cumprimento, conío ine rnáli.se e definição do fiscal do contrato;

PAviÇ/\G;vAFO SEGUNDO - Os serviços executados om substituição dos defeituosos deverão ter prazo de

ga'n-1 !a ''p.ial ou superior os dos substituídos e serem aprovados pelos óigãos governamentais controladores

cspc< .'iin -s.

CUUSUl.A NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São obrigações da CONTRATADA, de

01,;: I pr. eisias ou decorrentes dc.sre contrato;

13-1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer o.s requisitos e acender a iodas as exigências e

(.,u(i;i,óes a seguir escabelccida.s:

15-2 Os .serviços deverão ser rigoncsamenle àqueles de.scritos, .t-uj sendo aceito em nenhuma hipótese,

ouiro disTrso daquele.

15-.3 L)urainc a Vigênci.;. a CO.MTlL-^ FADA dever.i atender prontamente às requisições c

especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através dc ordem de
seivi,,o/ri quisiçáo d^ Setor solicic.inre:
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CNPJ: 01.612339/0001-01

Rubfitt! ,
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9. ^ >. liar ccntr^to, no nrav.o ejtipuiado e contado da convocação;
9. I otai flfliTi'?!' cc o coniraio, de ai:c-do corn as f"kni;íi.ii ,:>: ;-\v.içad.as;
9 .' . I <-• a iisabiiizar-sc pela Siuide dos íuncioiiários, encargos trabalhistas- previdcnciários, comerciais, fiscais,
<i'.; . ais, estaduais ou iedcrais, bem como pelo scgiirt) prxa garantia de pessoas e equipamentos sob
suu -Tspu.isabilidadc, devendo apresentar, dc imediato, quando solicitadcs, todos e quaisquer comprovantes
de p 1. oi^entü e quitação.
9.. ' 'i -i onder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Proce.sso
Ci .-i'. aso d--, em qualquer lilpótese, os empregatlo'; da CONTllATADA intentarem reclamações
tnri' :' ilsMs -.ontra a Contratante.

9.3.' ^.)1 igar-sc pela seleção, crcinamento, iiabilitaçãn, contratação, registro profi.ssional de pe.ssoal necessário,
como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Prcvidenciárias.

!\e.il;/,ar os serviços cotn pe.-.soal- seus empregados, dcvidanienre capacitados e registrados segundo as
normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e h.abilitados pela CONTRA'] ADA;
9..''.7 Manter equipe técnica p.ua t prestação dos .serviços, assistência técnica e manutenção, durante o prazo
de ' cr.iu IO dos scndços;
9.3.8 Manter, na direção dos serviços, representante ou prepo.sto capacitado e idôneo que a represente,
ir.n;:" i. hurntc, em todos os seu.s atos.

9.3.9 i ii.snuir seus empregados quanto à necessidade d.: acai.ir as orientações da .Administração, inclusive
qi; !() cumprimento das Normas internas, tjua.nOo íor o C2.sü:
9..3. 1 iJ Sui sntuir os profissionais nos casos de impedimenros fortiiitos. de maneira que não sc prejudiquem o
bom iuul.ioicnto e a boa presiaçáo dos serviços.
9..'l.l í C . .unnrir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários,
fi s. :iiv rii iialliista, devendo arcar ainciu, com toda.s as der.nestus e cu.ski necessários ati cumprimento do objeto,

!'";,videnciar para que os scrsiç.is sejam piestiuios de maneira adequaria c em consonância com as
no..., is .!■• segurança estabelecidas cm legislação própria:
9..3.1.3 (. oiTuinicar. à Prefeitura Municipal de /^ua Doce do Manuib.ão/MA, em até 02 (dois) corridos dias
aifes .to vemúmento do prazo da prestação dos serviços, o,ç motivos que impossibilite o seu cumprimento.
9.:-- 'A Aceitar, nas mesmas condições contratucás, o.s acréscimos ou suprc-ssócs que se fizerem na vigência do
contriiivi objeto do presente instrumento até 15'^At (vimc e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Ci luracii, obseivado o aiL d") d.i l.ci n." 8.666/9.3;

9S-. 3 P-est.i os serviços através d<- pessoas idôneas, a.s$umindn total responsabilidade por quaisquer danos ou
fah.i fue venham a cometer no dt.sempeniio dc suas funções, podendc a Prefeitura Municipal de Água Doce
dc .M.UiUil-áo/ÁT\ solicitar a .sub.-Ttuiçáo daqueles, caso sejam julgados inconvenientes.
9.3.16 facilitar a aç/m da jdbCAl.iZAÇÂO na inspeção cio contrato, prestando, prontamente, os
e.si.laieciirjt;nios que forem soliciiaclijs pela (."ON". RAi'AN LE.
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9..''. "' K-•* "'onder perante a Prefeirn^-a iMuriicipa! de Agua Doee do Maranhán/MA, mesmo no caso de :
ac óit. i. . nniissio d;. rlSCAl.I^AÇ.^O, li.-!c aii..n«ío-i. dcvi.i.uijci'.tc por quaisquer atos ou fetos lesivos aos
st%' 11 1 acs.-es, que possam imcríerir na execução do Contrato, quer sejam cle-s praticados por empregados,
pri'i, , ,t(is ou raand.atíirios seus. A responsabilidade st; estenderá a danos causados a terceiros, devendo a
Ct TKA r.ADA adorar medidas preventivas contra esses danc.s, com fiel observância das norma.s emanadas
da.. . i; " Cidades competenres e das disposições legais vige ues.
9.. -Ai SC .oondcr perante as leis vigentes, pe'o .siidlo dos tlocumentos manu-seados, sendo que a
C( ):'• I !> \ i'ADA ri.io deverá, mesmo após <. rerinino do CONTRATO, sem consentimento prévio por esciiro
d l / )K I K,--.TANTI:, lazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior,
a l i sc; s.ra fins de execução do CON'i'RA i"0.

19 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tanibém de sua responsabilidade o pagamento
ue i kÍ. ' "s tributos cjiie. direta ou indiretamente, iiuidam sobre os produtos contratados inclusive as
c<* •.■••luncóe.s prcvident.inrias fiscais e parafi.scais, PAt 1'S, PIS. emolumentos, seguros dc acidentes de trabalho
cie. ;ii'.;ui.f-.' :?xcluída t|iia!qucr solidariedade da Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranháo/MA por
even ii.iis .cluações administrativas e/ou indiciais uma vez que a inadimplência da CONTl^TADA com
relVrl-ncia às suas obrigações não se transfere as Secretaria.s/Prefeitura Municipal de Água Doce do
M.T.iiihãu/VÍA. i

9.ó.ófi íA.spnnibiiizai, r. qualquer rcn-.po. UAla documein.açáu icicrenrc ao pagamento dos tributos, seguros,
en- a :',os stidaLs, traballiistas e previdenciários rchcionados com o objeto d ; CüN 1 RA.TO;
9.3.21 Não permitir : utilização de <iaiilqut:r trabalho do menor dc dc-/cssds anos, exceto na condição dc
aprendiz p,ira os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em ;r.;b..ilho noturno, perigoso ou insalubre;
9..C.C \ri :ir corr; o ônus decorrente dc evcntiiai cquívnco no dimcnsiotiamcnco dos quantitativos de sua

^r..posr.(, devendo tonipkmenrá-io.s, c.iso o previsio iniriainiente em sua proposta n.io seja satisfatório para o ^ j
31. li limeiuo ao objeio da licitação, exceto ouando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 1° do ' i
an. u.i lei n° 8.666, de 1993. j
9.3.23 Responder, pccuniariamentc, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à União, listado, 1 í
M u.i. ij in ou terceiros, decorrentes da':o.itratação.
9.3.2'i Rc-iípcirar as normas de segurança c medicina do trabalho, prevista.s na (ionsolidação das Leis do |
Tr..b.itiiu c legislação pertinente. j
9.3. ''3 M.Mtter durante tod.i a execução do contrato em comp.uibilidade com as obrigações por ele assumidas,
toda'- cs condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação. j
9..3.2.6 Re.sponsabilizar-sc peio.s vícios c danos dccorrcntc.s da execução do objeto, de acordo com os artigos
14 t ) 7 .1 17. do Código de ücfesa do (ionsumidt r (Lei r/' 8.07H, de 1990), ficando a Contratante autorizada
a ilcuioiu.ir da garaiuia, caso exigida n<i edital, ou do.s pagamentos devidos à Contratada, o valor
Co: i"c.<ni>i"dente aos danos sofridos;

9-3.27 Apresentar os enqiregados dcvioarncnic imiformizeclos e idcnciPicados por meio de crachá, além de
prm ": l<.s com os Eq«ii;>.tmentos de Proicáci Individual - EPl. quando for o caso; |
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á  PoBuN*
u

"^doçí»^,
Rübrio: i

CEA U jL'.' ,A DÍ^CTVii - OBRTGAÇÓF.S DA. CONTRATANTri ai^mi de outras previstas ou decorrentes

d'. '• • *' ■"o;

1 (• ; A ( í^rrRATANTE obriga-sc a-
10 !. 1 .KfsponsabiHr-ar-se pela lavraciira dn respectivo contrato c: emissão da ordem de Serviço, com base nas
disp'1' içóes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
1(7' porcionar rodas as condições oara -.lue z Comrac-ada iwsa desempenhar seus serviços de acordo
co.n o dt i.Tminr.ções do Coniraro, do Ldir.d e seus Antv.os, especialmente do Termo de Referencia;
10.' d.L.vigi- o cuinpiimcnto de iodas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
con: .aci; n- e os termos de sua p!opo.sta;

^^0.1.4. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.
iC. i.:.! Iciuar o cíagaincnco do.s Docii.uenros de Cobrança, no pr;i70 aceaado nas condições dc pagamento,
desde pi'»' os mesmos sejam apresentados na contormidadc nas normas contratuais c observem as exigências
d.i icgisla.,;u> aplicivel;
10.1 ò.feirnitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/t)u prepostos da CONTRATADA para a
exvciiciio cio contrato;

10.T"'.!'"esc3r as informações e os esclarecimentos pue venham a ser solicitados pelos empregados,
eni ;;i';c';e,aJos e/ou {irepostos da CONI RATADA. dtsJe pue iriviuruc.s ao objeto do Contraio;
10.i .8.,\-.-fiinpanhar a execução d.i prestação dos serviços do objeto contratado, bem como atestar nas notas
fis.eí., a eh ii-a entrega do objete contr.ttado «• o seu aceite:
10.1.9.Aplicar as sanções tcguiamenrares e contratuais, se ntcessário.
10.1 .!0.< .omunicar à Contraiada as eventuais irregularidades observad.JS na prestação dos serviços para
adoiiiú tj.i nrovidcnci.is sanead-. irs;

1 .,\companhar a prestação dos .serviços, por meio dc rt >calu.ai,áo, a qaem caberá, lambem, todos os
coiii. úi.v iDino à Contratada.

IC'. 1.12. verificar miauciosamenvc, nc> prazo fixado, a conformidade dos seiviços prestados recebidos
pnnásnnamcnte com as cspecificaçrãcs consianres do Editai e da proposta, ]}ara fins de aceitação c recebimento
dcliriiix c;

10.1. !3.i'lt(u.ir Js retenções trilnit.iria.'i devidas sobtv o valor <!.a Nota ínscal iornecida pela contratada.
10.1 .i4. li.-rr cumprir os termos da Ix-i 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico fi nanceiro
dni; :ve a ..-xccução do contrato.
10.1.15.Modificar o contrato unilaieralmcnie para melhor adcipiação às fi nalidades de intercs.sc piiblico,
resp. iiailus os direitos da CON rR/\TADA.
10.1.16..'<'-sciiulir uniiateraliiienle o com rato. uo.s itasos c.srecillc.id(/.-í if"> inctso I do .trcigo 79 da Lei 8.666/93.

,v"«^
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^ roíhíW

Wos4<

r.Sl P .A DÉCIMA PRIMFJKA - DOS CASOS DE RESCISÃO: Constintem motivos para rescisão

d'.i '.'Ml .,11 1 ;is I;ipÓNs'-'S prcvístai nos ai'.s. 77 t 7^ da Lei n° 8/'C(>,'?3.

1 ̂ . : , O , ■! e.sc'tire Concraco poderá .ser rescindido unilareraimcnre ou por acordo entre as partes nas formas e
con.; ,;oes dcíinidas na Lei n" 8.666/93

li,/.. I'.')i,i a rescisão unil.itcral a CONIRATANTH deve proceder à notificação à CONTRATADA, por
es' r '■ , ."<M 1 a aiTeccds nci i de ífint;;) il^is, sem oi:e iiir c,ii^" un.iLn er ônus, dispensado este prazo quando
o ii .'!;- ■ ■. j rescisão for impiitável à CONTRATADA.

Ci,A (/Sl;( DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÓHS ADMINISTRATIVAS:
17, i . A (-UNTRATADA estará sujeiia à in-piiMcáti das penalidades, .abaixo referidas, conforme decidir o

^J^refeiro Municinai;
X -• ADVi-KTÈNCÍA;
II - MUl.TA:

■ 2'1'a ítlris por cento) ao dia sobre ;; valor dr conTataçãc cm raso de a'raso na e.xecnção do objeto, limitada a
ir. • Ivcc' 1 •• 'O (dez) dias. Após o décimo dia e a critério da Admir.isiraçát-, poderá ocorrer a náo-accitaçáo do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, incxecuçâo cotai da obrigaç.ít) assumida, sem prejuízo da rescisão
u;ál..u",il d.i a\cnça;
■ 2% ii'ci .s por ctncü) ao dia sonie o valor cia contratação em ca.so ue .uraso na substituição do objeto, limitada
a ineiiiêneia a 5 (cinco) dias. .Após o cjuinto dia e a ciitérm da AdrriinNtração, poderá ocorrer a náo aceitação
do ol-iein. de forma s configurar, nessa hipótese, incxeciiçro rorai da obrigação assumida, sem prejuízo da
rts..isáo jiiílaccral da avcnça.
■  i\ ir te p'>r cenrc-) sobre o vrlor da contratação t in vaso .ie ii.ic i.endimento da garantia do objeto
■  • \-Mi>,e por cento) sobre o valor da conff.it.tvá", eir caso de inexeijucáo parcial da obrigação assumida;

-^,30% (ninra por cento) sobre o valor da contratação, em caso de incxecuçâo total da obrigação assumida.
a) < i ;r .1 CONTRATANTE í-.scrça o direito de aplicar a pena de multa, está ,se obriga a notificar a
C'. ).N'i'!lATADA iusiincando a medida;
b; D' insrificação constarão ,as seguintes intormaçõcs'
■  uin uí lio (..oncrato;

■ .Modvo ,1 «|uc se refere;
■ 'vAilor d,i t,.ult.i c denion.-tivtivo de caieulo,

c) ' fci. l i .1,1 mui '-a será deduzida do val.ir a ser pago da respectiva buiira por ocasião de sua qititaçáo, garantida
a previa defesa;
d; !'u.i. :,í ..inda l CONTRATADA, conforme o caso, re,sponde:- [)or perda.s e danos, independentemente de
mtilf.i prevista no presente contrato;
IV...SU3i'ENSÂO TEMPORÁRIA Cv) direito de licitar ou ác convi-ntar com a CONTRATANTE, pelo
pn/, 2 (itcis) aiiiis;
V - DECí ARAt^O DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública até que
scj., uI • 1 1. .vidti a •,\\ "cabibtiç.li' pc aiue o ,Munivipio, a ser couc/tÜda souicnce quando a CONTRATADA
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rcsí "N • CONTRATANTE por prejuízos cvcntuaimcnte resuitunces e depois de decorrido o prazo da | , '

san».--o c.ida ceni buc no inciso a.-t(TÍor. ,

Vi - A -Viliiiinistròçuo para impo.siçao üíls sançVe» :uiali.sará a.s circunstancias do caso e as justificativas

aiox. I :;i.i Ls pela confaf.ada s.-iuío-lhc assej^irada a ímpia deiesa c o con'nidirnrin.

12.ú. A limita, aplicada na forma dn inciso I, náo impede que a CONTRATANTE rescinda uniiatcraimente

o (oiirr.iro i; aplique outra.c sanções prcvisra.s nesta C!;ii;.siiía.

12 .K Av muitas poderão ser cominadas de forma cumulariva;

12.A ' ' ' i'.!r das nuiltas apticr.lts será deduzido de i.:ré<!iio.s a que tenha direito a CONTRATADA, junto à

C.( 'NTlv q 1 AN TE, ou cobrado .idminisirariva ou judis"! ilmenie.

^lAsiJ.SULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISIAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS -
.1 ■ i.ilicxecido que, caso venha a ocorrer algum fato náo previsto ne.stc insu iirncnto, estes devcráo ser

rcvoividos c-nin- as panes coniratanies, respeitado.s o objeto deste insttumenro, a legislação e demais normas ;

rcgufid.OMS da matéria, ein e-spcciai a f.ei n° 10.520/2002 e subsidiariarncme a Lei 8.666/1993.

t

CL/eU.fUlA DlÉClNiA TERCEIRA - DOS DIREITO.S ESPECIAIS OA ADMINISTRAÇÃO: O

pic-.-iii.e Contrato contcre a CONTR/VrANTE as prcrrogauvas dos incisos I a V. do art. 58 e art. 77. da lei

n'

f

ÇIAÜSIJIA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES EdPSCÍFICA.S 1
I

14.' . O: \aIores devidos 3 CONTRATADA, serão p.ig )•; por meio de rransferência bancária em moeda

co.-reii"- J..1 pais, cousidenndo a efetivo pag.amctiro .a data da ordem de pagamento efetuada ao

eft..bctc^i:iiento bancátio pela CONTRATANTE, no caso dc vir a ser adotado o pagamento por ordem

^a iiL.iri.ioL o crédito em conta cuncnic. ,
i\ viOWTRATANTli. desl-^rHr.i i:n scrddo" cpi.irfvaJo. para '.•Jieroer a fiscalização desce Contrato,

obeiiiaiKl.;-se a CONTRATADA n acolher e cumprir de imediata a.s recomendações determinadas.

c: Al iSTTA OfeCIMA QUINTA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

ly-I. \.' isum-sc ao presente contrato dos documento;, tbaixu reiad mados de conhecimento de ambas as

p ti ■ ii i-.pt odciuemenre de iranst riçáo;

15.2. liisinnnenro fHonvocatório da PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2017 ~ PMADM e seus Anexos. '
Proposta da Coi-trat.ada. datada de ;

CIALíSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APL1CÃ.VE1.

16.1. O presente Contrato tem a natureza de contraio adrninisrrativo na forma da Lei n° 8.666/93, regulando-

sc p-ias su.is cláusulas c pcios [ueceiro; de ..iirei-.c [uiblicc, ap'ic.c-Gc lhes. nipletivamente, os princípios da

teor j.-nsi dos cnniraiof e .t. diipo.dcõcs dc direito privado.

16.2,. »„)s t.isns oiniUõcs .sciiio dirimidos por acc.^rtlo cnire as partes, respeitado.s as normas e princípios da
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Ç.rÁ .i.t .L .\ DHCtMA áiíTIMA - L)AS CONDIÇÕES DE REGULARIDADE
1 7.' A í d ,>;>ÍTRA.TADA obrioa-sc a manter, durante '.oda a orcciiçáo do Ccmrracadu, cm compatibilidade

co:i. 1-; í' : ;gjç-õe.s a serem assumid:is, rcdar. as condições de habiliíjçáo t qii.tÜficaçáo exigidas por aqueles que
pr< !en:'ei'i cnntra-ar com a Administração 1'ubiic.i. para o nimo pcriincnie, como previsto nos artigos 27 a

31 '..1 ' ,( i ri« 8.CSõ6/y3 c suas alterações.

("-'■■Al/n. L' DilCIMA OITAVA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Araioses/MA. com
p:- . .dcn ... sobre qual<.]iier outro, por mais priviieei.ulo que .seja. par.i adoção de quaisquer medidas judiciais,

^^•riinentcs .lo prcsenie contrato.

Pot tcorci:irem com os seus termos, este ajuste é assinado pela,'; partes c.antratantcs, em três vias de igual teor e
forui.i, u presença d,"s te.sfetnur h.i-: que, iguaimcnu-, o a.ssinatn.

Água Doce do Maranhãc/MA, de de 2017.

.2a
co?TTRArõ:^:"'*í.

Thaista o Silva Carvalho Dias \
'.'.'(f; Alunic/pu.' Docf /ü Wu
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XXXXXXXXX
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